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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.2021.0081/PMSC

TIPO Menor preço por lote
MODO DEDISPUTA Aberto

BASE LEGAL
Este procedimento licitatório obedecerá integralmente à Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Municipal n° 52/2019,Decreto Municipal n° 15/2009, Decreto Municipal nº 335/2019, queregulamenta o Pregão, o Decreto Municipal n° 537/2013, assim comoas cláusulas e condições constantes deste Edital.

OBJETO

A presente Licitação tem por objeto o Sistema de Registro dePreços para eventual e futura contratação de empresaespecializada na prestação de serviços de Telefonia MóvelPessoal – SMP, que possua outorga da Agência Nacional deTelecomunicações (ANATEL), com acessos para comunicaçãode voz e de dados, com tecnologia 3G e 4G, via rede móveldisponível nacionalmente, com tecnologia digital e comhabilitação e fornecimento de aparelhos telefônicos celulares,em regime de comodato para smartphones: Android e IOS,modems 4G, além do Serviço de Telefonia Móvel Pessoal(SMP), com Sistema de Gestão de Controle de Gastos (GESTORON-LINE), a ser executado de forma contínua e comabrangência em todo território nacional em roaming, a serexecutada de forma contínua para o acesso a comunicação dedados móveis utilizando Mini Modens com o fornecimento deModem em regime de comodato, em todo o território nacional,com Serviços de Transmissão Digital de Dados Móveisoriginadas e recebidas pelas linhas contratadas neste certamepela Prefeitura Municipal de São Cristóvão/SE para atender às
necessidades dos Órgãos e Entidades integrantes da Prefeitura de
São Cristóvão/SE, conforme especificações técnicas detalhadas
constantes deste edital e seus anexos.

DIA HORÁRIO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ 29/12/2021 09h:29 min

ABERTURA DA SESSÃO 29/12/2021 09h:30 min
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo explicitadas neste editalserá observado o horário de Brasília.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITALÓrgão: Prefeitura Municipal de São Cristóvão
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Endereço: Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Centro Histórico/Setor de Licitações.Pregoeiro(a) e Equipe de PregãoCelular (79) 3045-4930 / 99657-2784E-mail do(a) Pregoeiro(a) – licitacaopmsc01@gmail.com
OBSERVAÇÃO: Os interessados deverão acessar o www.licitanet.com.br ehttps://www.saocristovao.se.gov.br, onde o edital estará disponível ou dirigir-se aPrefeitura Municipal de São Cristóvão no endereço acima citado.
LOCAL DA DISPUTA – Portal www.licitanet.com.brAs informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefonesda plataforma LICITANET - licitações online: www.licitanet.com.br: (34) 3014-6633 /3236-7571 (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores) ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br

EDITALPREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃOCRISTÓVÃO-PMSC, inscrita no CNPJ nº 13.128.855/0001-44, com sede no PaçoMunicipal, Praça São Francisco, s/n, Bairro Centro, São Cristóvão, Estado de Sergipe, CEP.49.100-000, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela Portaria conforme consta nosautos, torna público que realizará o certame licitatório na modalidade PREGÃOELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. Este procedimento administrativoobedecerá aos preceitos de direito público e em especial as disposições da Lei nº 10.520,de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada,observada a Lei Municipal n° 52/2019, Decreto Municipal n° 15/2009, Decreto Municipalnº 335/2019, que regulamenta o Pregão, e será regido pelas condições estabelecidas nopresente Edital e nos seus anexos, os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica,conforme PARECER contido nos autos deste Processo Administrativo, observando oseguinte:
1 – DO OBJETO E DA REUNIÃO:
1.1. A presente Licitação tem por objeto é o Sistema de Registro de Preços para eventual

e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Telefonia
Móvel Pessoal – SMP, que possua outorga da Agência Nacional de Telecomunicações
(ANATEL), com acessos para comunicação de voz e de dados, com tecnologia 3G e
4G, via rede móvel disponível nacionalmente, com tecnologia digital e com
habilitação e fornecimento de aparelhos telefônicos celulares, em regime de
comodato para smartphones: Android e IOS, modems 4G, além do Serviço de
Telefonia Móvel Pessoal (SMP), com Sistema de Gestão de Controle de Gastos
(GESTOR ON-LINE), a ser executado de forma contínua e com abrangência em todo
território nacional em roaming, a ser executada de forma contínua para o acesso a
comunicação de dados móveis utilizando Mini Modens com o fornecimento de Modem
em regime de comodato, em todo o território nacional, com Serviços de Transmissão
Digital de Dados Móveis originadas e recebidas pelas linhas contratadas neste
certame pela Prefeitura Municipal de São Cristóvão/SE para atender às necessidades
dos Órgãos e Entidades integrantes da Prefeitura de São Cristóvão/SE.

http://www.licitanet.com.br/
https://www.saocristovao.se.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br
mailto:contato@licitanet.com.br
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1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização
desta licitação na data acima mencionada, a sessão pública será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova
comunicação.

2 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
2.1 Órgão Gerenciador: Órgão gerenciador da ata será a Prefeitura Municipal de São

Cristóvão através da Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão –
CNPJ: 13.128.855/0001-44.

2.1. Órgão(s) Participante(s):
2.1Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão, Gabinete do Prefeito,

Gabinete do Vice-Prefeito, Procuradoria Geral do Município, Secretaria Municipal da
Fazenda, Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Controladoria geral do Município,
Secretaria de Governo e Relações Comunitárias, Secretaria de Serviços Urbanos,
Secretaria de Esporte e Lazer, Secretaria do Meio Ambiente, da Agricultura e da Pesca;

2.2Secretaria de Educação – CNPJ: 12.151.993/0001-81;
2.3Fundo Municipal de Saúde – CNPJ: 11.370.658/0001-01
2.4Fundo Municipal de Assistência Social – CNPJ: 14.813.434/0001-15
2.5Superintendência de Trânsito e Transportes – CNPJ: 29.111.177/0001-47
2.6Serviços Autônomo de Água e Esgoto – CNPJ: 13.414.982/0001-00
2.7Fundo Municipal de Cultura e Turismo João Bebe Água - CNPJ: 08.029.275/0001-60
3 – DOS PROCEDIMENTOS E CREDENCIAMENTO:
3.1. Do Pregão Eletrônico
3.1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suasfases.
3.1.2 O certame será realizado através da utilização do Portal Eletrônico do Licitanet.
3.1.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a), com suporte para Equipe deApoio, e apoio técnico operacional do Licitanet os quais juntamente, com aautoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto deoperadores do sistema de Pregão Eletrônico.
3.2. Do Credenciamento do Sistema e da Efetiva Participação
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3.2.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do PregãoEletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal intransferível,obtida junto o PORTAL DA LICITANET (https://licitanet.com.br/).
3.2.2. Os interessados deverão credenciar representantes, mediante apresentação deprocuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida,atribuindo poderes para formular lances e preços e praticar todos os demais atose operações no sistema.
3.2.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente,deverá apresentar cópia do respectivo do Estatuto ou Contrato Social, no qualestejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações emdecorrência de tal investidura.
3.2.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão serutilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçãodo credenciado ou por iniciativa do Licitanet, devidamente, justificado.
3.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso emqualquer transação efetuada, diretamente, ou por seu representante, não cabendoao LICITANET, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitaçãoresponsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, aindaque por terceiros.
3.2.6. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de digitação da senha pessoale intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento daproposta de preços, exclusivamente, por meio de sistema eletrônico observadodata e horário limite estabelecidos.
3.2.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistemaeletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção decapacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
3.2.8. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.
3.2.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante asessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus e decorrente da perda denegócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistemaou de sua desconexão.
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigênciasconstantes neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, quepertençam ao ramo de atividade compatível com o objeto licitado, legalmenteconstituída desde que satisfaça as exigências fixadas neste edital e apresente osdocumentos nele exigidos e demais normas aplicáveis à espécie, conforme oprocedimento para COTA PRINCIPAL e COTA RESERVADA, previsto na LeiMunicipal nº 52/2019 e Lei Complementar n.° 123/2006 e demais legislação.
4.2. As empresas participantes desta Licitação deverá ser empresa especializada queatuem em ramo de atividade compatível com o objeto licitado, legalmenteconstituída desde que satisfaça as exigências fixadas neste edital e apresente osdocumentos nele exigidos.

https://licitanet.com.br/
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4.3. Os licitantes poderão utilizar os benefícios Lei Municipal nº 52/2019 e LeiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, quanto a verificação da suacondição de micro empresa ou empresa de pequeno porte, através das informaçõescontidas no CNPJ.
4.4. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da lei Complementarnº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299do código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e dassanções previstas neste Edital.
4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não”em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1. Que está desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, adeclarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivoda habilitação, conforme Art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93;
4.5.2. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitaçãoe especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 4º do Art. 26do Decreto Federal nº 10.024/19 e Decreto Municipal nº 335/2019;
4.5.3. Que aceita as condições estipuladas no edital, ressalvada a (s) hipótese (s)de impugnação e concorda e se submete a todos os termos, normas eespecificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portariase Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação;
4.5.4. Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras;
4.5.5. Que não possui no quadro de pessoal, empregados menores de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquertrabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93;
4.5.6. Que não consta no quadro societário, colaboradores do(a) MUNICIPIO DESÃO CRISTÓVÃO/SE que mantenham vínculo familiar com detentor decargo em comissão ou função de confiança, atuante na área responsávelpela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamentesuperior, (art. 9º da lei 8.666/1993)
4.5.7. Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ouabatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5º da Lei 10.520/02) eencargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais ecomerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos eoutras quaisquer que incidam sobre o fornecimento;
4.5.8. Que tem ciência do teor e das implicações jurídicas sobre as declaraçõesapresentadas e que detém plenos poderes e informações para firmá-las.
4.5.9. Que por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firma apresente para os fins de direito a que se destina.
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4.5.10. Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006,a licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificaçãocomo Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de PequenoPorte / Sociedade Cooperativa de Consumo, estando apta a usufruir dotratamento diferenciado, não enquadrando em nenhuma das vedaçõesprevistas no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, alterada pelas LeisComplementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto Federal nº8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores;
4.5.11. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer empresa devendo estarregularmente cadastrada junto a plataforma LICITANET – licitações online:www.licitanet.com.br no site: www.licitanet.com.br.

4.6. Não poderão participar deste pregão:
4.6.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresasque estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime deconcordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível aparticipação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas comcertidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessadaestá apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nostermos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de04/10/2011);
4.6.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão,promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas-CEIS;
4.6.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratarcom este Município;
4.6.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidascom suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Diretaou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensaoficial;4.6.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas “4.5.2.” e “4.5.4” acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

4.6.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação,bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
4.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização dasenha privativa do licitante.
4.7.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendoos documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos),deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados emmoeda nacional do país;4.7.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamentepermitidos no Edital;

http://www.licitanet.com.br
http://www.licitanet.com.br
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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4.7.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como formade ilustração dos itens constantes da proposta de preços;
4.7.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame eassumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentosapresentados;
4.7.5. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.7.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela LeiComplementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos emanifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo(a)Pregoeiro(a) ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados.
5. DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:
5.1. Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para aberturada sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, os interessados poderãoformular consultas através do sistema de acordo com o número da licitação.
5.2. Caberá a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração doEdital, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) diasúteis, contado da data de recebimento do pedido.
5.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema evincularão os participantes e a administração pública municipal.
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
6.1. Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 03 (três) diasúteis anteriores à abertura da sessão, dirigindo a impugnação ao seguinteendereço: https://licitanet.com.br/.
6.2. Os pedidos de impugnação que não forem encaminhados no endereço acima nãoserão considerados.

6.3. As impugnações deverão fazer referência ao número do Pregão e conter a indicaçãodo objeto e elementos necessários sobre o tema.

6.4. As retificações deste Edital por iniciativa oficial, ou provocada por eventuaisimpugnações, devendo ser publicadas em todos os veículos em que se deu apublicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, excetoquando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação daspropostas.

6.5. Caberá a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital edos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis,contado da data da impugnação.

https://licitanet.com.br/
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6.6. Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentos serãodivulgados mediante nota na página eletrônica https://licitanet.com.br/ e nocampo específico para mensagens do sistema eletrônico, ficando as empresasinteressadas em participar do certame, que não adquiriram o Edital no mencionadoÓrgão, obrigadas a acessá-los para a obtenção das informações prestadas.
7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nesteEdital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
7.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir aproposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
7.3. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

7.3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentosde HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃODETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO ea MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de inícioda Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do SistemaEletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de enviodessa proposta de preços;
7.3.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMAIDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípioda impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.
7.3.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, estaserá DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoeiro(a);
7.3.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas emseu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suaproposta de preços e lances inseridos em sessão pública;
7.3.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seusanexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objetodescritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DEREFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;
7.3.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos osinsumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais,equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros queincidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação.

7.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, osdocumentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horárioestabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-áautomaticamente a etapa de envio dessa documentação.

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/)
https://licitanet.com.br/
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7.4.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a)pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances;
7.4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perdade negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelosistema ou de sua desconexão.

7.4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir aproposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre aspropostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dosprocedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a)e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.4.7. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidasem seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suaspropostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações nosistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perdade negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelosistema ou de sua desconexão.

7.4.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo decertificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisórianº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeirosem relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originaise cópias autenticadas em papel.

7.4.9. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam serconferidas através da internet, eximem a empresa vencedora daobrigatoriedade do envio dos originais.

7.4.9.1. Ocorrendo qualquer fato que impeça a legitimidade do documento, o(a)Pregoeiro(a), solicitará de imediato que a empresa, deverá,obrigatoriamente, remeter via correios as vias autenticadas ou apresentaras originais no endereço descrito no preâmbulo deste edital.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
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8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos seguintes campos:
8.1.1. Valor unitário e total do item;
8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares àespecificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem noórgão competente, quando for o caso;

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam aContratada/Fornecedor;
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidamdireta ou indiretamente no fornecimento dos bens;
8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão deexclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitearqualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de sua apresentação;
8.6. A proposta poderá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II desteEdital.
9. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃODE LANCES:
9.1. No horário estabelecido neste Edital, o(a) pregoeiro(a) abrirá a sessão pública,verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar emperfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 8.1 doedital;
9.2. O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suascaracterísticas com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, seranalisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelasque não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentaremirregularidades insanáveis;
9.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado oumanifestadamente inexequível, o(a) pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, pormeio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;
9.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamenteinexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua propostarejeitada na fase de aceitabilidade;
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9.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena deserem desclassificadas do certame pelo pregoeiro;
9.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única eexclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital;
9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado paraabertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descontosuperior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;
9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, queincidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à propostaque cobrir a melhor oferta será de R$ 0,01 (um centavos);
9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, comprorrogações;
9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, apósisso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertadonos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;
9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviadosnesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;
9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessãopública encerrar-se-á automaticamente;
9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhorpreço;
9.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORESUNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais,considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, opregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance,e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOSautomaticamente caso a licitante permaneça inerte;
9.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quefor recebido e registrado em primeiro lugar;
9.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em temporeal, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demaislicitantes, vedada a identificação do detentor do lance;
9.18. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o(a) pregoeiro(a) poderáalertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do

https://licitanet.com.br/,
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sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado peloproponente;
9.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conformepossibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;
9.20. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitivado Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível àslicitantes para a recepção dos lances;
9.21. O(a) pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame,sem prejuízo dos atos realizados;
9.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir portempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciadasomente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação dofato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paradivulgação no site https://licitanet.com.br/;
9.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durantea sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente daperda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas peloSistema ou de sua desconexão;
9.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lancese na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito deordenação das propostas de preços;
9.25. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação demicroempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerradaa etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde:

9.25.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresasde pequeno porte participantes, procedendo à comparação com osvalores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assimcomo das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nosarts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações;
9.25.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostasapresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno portesejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhorclassificada, depois de encerrada a etapa de lances;
9.25.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito deencaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente emvalor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutoscontrolados pelo sistema, contados após a comunicação automática paratanto;
9.25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadadesista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas asdemais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que seencontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

https://licitanet.com.br/
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classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecidono subitem anterior;
9.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresase empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalosestabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elaspara que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhoroferta;
9.25.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item,convocação será em favor da proposta originalmente vencedora docertame.

9.26. O disposto no item 9.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sidoapresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;
9.27. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será asseguradapreferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

9.27.1. Produzidos no País;
9.27.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
9.27.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e nodesenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IVda Lei nº 8666/93);
9.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reservade cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitadoda Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidadeprevistas na legislação;
9.27.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistemaeletrônico dentre as propostas empatadas.

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deveráencaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenhaapresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada anegociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O(a) pregoeiro(a)solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quandonecessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
10.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 39, o(a) pregoeiro(a)examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objetoe à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçãono edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e §9º do art. 26, everificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado odisposto no Capítulo X, do Decreto Municipal nº 335/2019.
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10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preçofinal superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamenteinexequível;
10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitáriossimbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumose salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o atoconvocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quandose referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para osquais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir aexequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou osindícios que fundamentam a suspeita;
10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização dediligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somentepoderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte equatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digitalcomplementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, que deverá seratendido pelo licitante arrematante no prazo máximo de até 02 (duas) horas,sob pena de não aceitação da proposta.

10.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) porsolicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findadoo prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a);
10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a),destacam-se os que contenham as características do material ofertado,tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outrasinformações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meioe prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulteriorenvio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;
10.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a)Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assimsucessivamente, na ordem de classificação;
10.6.4. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão,informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade;
10.6.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso,com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada anegociação em condições diversas das previstas neste Edital;
10.6.6. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar aproposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante paraque seja obtido preço melhor;
10.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo seracompanhada pelos demais licitantes;
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10.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas eempresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, eantes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá novaverificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se adisciplina antes estabelecida, se for o caso;
10.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a)verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
11.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual.
11.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamenteregistrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso desociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seusadministradores. No caso de alterações será admitido o estatutoou ocontrato consolidado;
11.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadasde prova de diretoria em exercício.
11.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedadeestrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçãopara funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividadeassim o exigir.
11.1.5. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível como objeto desta licitação.

11.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –CNPJ.
11.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova deinscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo aodomicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos devalidade em vigor.
11.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediantea apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativosa Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pelaProcuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da ReceitaFederal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 3, de 22/11/2005,alterada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 1, de 2006;
11.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediantea apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitidapela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante;
11.2.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal,mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais,



Paço Municipal, Praça São Francisco, s/nº, Bairro Centro, CEP: 49100-000,CNPJ: 13.128.855/0001-44

16

emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede dolicitante;
11.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempode Serviço (FGTS), mediante apresentação, respectivamente, daCertidão Negativa de Débito - CND e do Certificado de Regularidade doFGTS – CRF (art. 29, IV da Lei nº. 8.666/93);
11.2.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiçado trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positivacom efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação dasLeis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de1943.

11.3. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequenoporte somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) destecertame, para efeito de assinatura da Ata e Registro de Preços e ou TermoContratual, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº. 123/2006 e Lei Municipalnº 52/2019;
11.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, devemobrigatoriamente apresentar os documentos elencados nos subitens 11.2.3 a11.2.7. deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição, de acordo com o art.43 da Lei Complementar nº. 123/2006.
11.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida nesteEdital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequenoporte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contadosa partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogávelpor igual período, a critério da Administração, para a regularização dadocumentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuaiscertidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o §1ºdo art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006;
11.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 11.5.,implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sançõesprevistas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocaras Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s)contratação(ões), ou revogar a licitação, consoante estabelecido no art. 43, §2º daLei Complementar nº. 123/2006.
11.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 27, III c/c art. 31, Lei nº.8.666/93).

11.7.1. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s)pelo(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, ou de execuçãopatrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (art. 31, II da Lei nº.8.666/93).
11.8. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7º DACONSTITUIÇÃO FEDERAL (art. 27, V, Lei nº. 8.666/93):

11.8.1. Comprovante do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º daConstituição Federal, onde declara, sob as penas da lei, que não mantémem seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito anos) em horário noturno
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de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda,qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçãode aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constanteno ANEXO III do edital.
11.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
11.9.1Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito públicoou privado, que comprove aptidão para desempenho de atividade pertinente ecompatível em características, quantidades e prazos com o objeto dessa licitação.

11.10. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de suaemissão, salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente.
11.11. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada eassinada por seu representante legal, devidamente qualificado e comprovado;
11.12. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original,por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, oupublicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadasdos originais para conferência pelo(a) Pregoeiro(a);
11.13. Os documentos originais, quando apresentados para conferência por servidor domunicípio, deverão estar fora dos envelopes.

12. CONDIÇÕES PRÉVIA DA ADMISSIBILIDADE DA DOCUMENTAÇÃO DEHABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitantedetentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificaráo eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quantoà existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futuracontratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:
12.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;
12.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambémde seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, queprevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato deimprobidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
12.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de OcorrênciasImpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude porparte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;
12.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimento similares, dentre outros;
12.6. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitanteinabilitado, por falta de condição de participação.
13. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
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13.1. Os documentos de habilitação, relacionados no item 11, deverão ser cadastradospreviamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua propostade preços. As documentações cadastradas pelas empresas participantes sãobloqueadas para os demais participantes, inclusive a Pregoeira.
13.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora dalicitação, os documentos de habilitação cadastrados no sistema, serãoautomaticamente disponibilizados para a verificação do(a) Pregoeiro(a).
13.3. Os documentos exigidos para habilitação e, incluídos na plataforma, somenteserão encaminhados ao Pregoeiro(a), quando ocorrer impedimentos na leitura eou problemas técnicos (falha no download do arquivo) que dificultem o acesso daidentificação da empresa, poderá ser concedido o prazo de até 5 (cinco) diasúteis após a Sessão/comunicado pela Pregoeira, os documentos eximirausência de documento e ou autenticidade, logo, deverão ser encaminhados viaoriginal ou cópia autenticada, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter,em sua parte externa, os dizeres:

APREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃOPAÇO MUNICIPAL, PRAÇA SÃO FRANCISCO, S/N, BAIRRO CENTRO, CEP49.180-000 – SÃO CRISTÓVÃO – SEEMPRESA:DOCUMENTAÇÃO: HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOSREF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2021.ATT: PREGOEIRO(A)
13.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificaçãodisponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aossignatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópiasautenticadas em papel.
13.5. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser conferidasatravés da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dosoriginais.
13.6. A critério do(a) pregoeiro(a), o prazo estabelecido no subitem 13.3. poderá serprorrogado, visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessãopública.
14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:
14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor poderá ser encaminhada noprazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) nosistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá:

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo aúltima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seurepresentante legal;
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14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitantevencedor, para fins de pagamento;
14.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada emconsideração no decorrer da execução do contrato e aplicação deeventual sanção à Contratada, se for o caso;
14.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como,validade da proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,vinculam a Contratada;
14.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valorunitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art.5º da Lei nº 8.666/93);
14.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valoresnuméricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estesúltimos;
14.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objetodeste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outracondição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena dedesclassificação;
14.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nãosendo considerada aquela que não corresponda às especificações alicontidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

15. DOS RECURSOS:
15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista dalicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for ocaso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitantemanifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contraqual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio dosistema.
15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro(a) verificar a tempestividade ea existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nãoo recurso, fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, masapenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
15.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrerimportará a decadência desse direito.
15.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazode três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando osdemais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentaremcontrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, quecomeçarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhesassegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seusinteresses.15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento.
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15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, noendereço constante neste Edital.
16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atosanteriores à realização da sessão pública precedente ou em que sejaanulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atosanulados e os que dele dependam.
16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quandoo licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar oinstrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal etrabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessashipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posterioresao encerramento da etapa de lances.

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar asessão reaberta.
16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e poderáser convocado através do e-mail, de acordo com a fase do procedimentolicitatório.
16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidosno HABILITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dadoscadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a)Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridadecompetente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridadecompetente homologará o procedimento licitatório.
18. DO PAGAMENTO:18.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pelo fornecimento efetivamenteprestados, conforme solicitação da Contratante, nos valores descritos na propostade preço elaborada nos termos do Termo de Referência e seus anexos.
18.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo) dia útildo mês subseqüente a fornecimento / prestação de serviços a nota fiscal / faturaacompanhada das certidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscal eGuias de Recolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias derecolhimento de INSS, para que seja providenciado o competente atesto e posteriorpagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da apresentaçãode toda documentação solicitada.
18.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com odocumento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal,Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do
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Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT;18.4. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura poromissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data darespectiva reapresentação;
18.5. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feitapreviamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos doprocesso próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.
18.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente deliquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ouinadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
18.7. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentosexigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática doprazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE;
18.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
18.9. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese deeventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelodescumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência.
19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGÊNCIA:
19.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do Município de São Cristóvão, através daSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, respeitada a ordem de classificaçãoe quantidade de fornecedores a serem registrado(s), convocará o(s) interessado(s)para assinar(em) a Ata de Registro de Preços – ARP - Anexo IV, no prazode até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação,salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo aconvocada solicitar a prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período, acritério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízodas sanções previstas na Lei nº 8.666/93.

19.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ouentidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administraçãopoderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postalcom aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico (e-mail): se forassinatura eletrônica deverá ser remetida no prazo de até dois dias úteise, caso seja escrita deverá ser remetida no prazo de até dez dias corridos,a contar da data de seu recebimento.
19.2. Será(ão) registrado(s) na ata de registro de preços o(s) preço(s) e quantitativo(s)do(s) licitante(s) vencedor(es), bem como, será(ão) registrado(s), o(s) preço(s)do(s) demais licitante(s) que expressaram seu interesse tiver em aceitar cotarseu(s) produto(s) em valor(es) igual(is) ao(s) do(s) licitante(s) mais bemclassificado(s).19.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para oregistro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação dolicitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preçosregistrados e demais condições.
19.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços resultante desta licitação nãopoderá ser superior a 01 (um) ano.
19.5. Na Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de
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habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantedurante a vigência da Ata de Registro de Preços, inclusive para fins de pagamentoda nota fiscal/fatura.
19.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas de preços dopresente certame, sem que haja convocação para assinatura da ARP, fica(m) a(s)licitante(s) liberada(s) dos compromissos assumidos.

19.6.1. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata deregistro de preços não puder ocorrer dentro do período de validade daproposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse doMunicípio de São Cristóvão, este poderá solicitar prorrogação da validadeacima referida, a critério da Administração Pública.
19.6.2. É facultado à Administração quando o convocado não assinar a ata deregistro de preços convocar os licitantes remanescentes, na ordem declassificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçõespropostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preçosatualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar alicitação independentemente da cominação legal prevista na Lei nº8.666/1993.

19.7. A Ata de Registro de Preço decorrente deste certame ordenará a classificação e aquantidade de fornecedor a ser registrado constituindo-se em compromisso formalde fornecimento nas condições estabelecidas no referido instrumento, conformedisposto na legislação pertinente e Decreto Municipal n.º 537/2013.
19.8. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração firmar ascontratações que delas poderão advir, facultando-se a realização de procedimentoespecífico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário doregistro à preferência de fornecimento/prestação em igualdade de condições.
19.9. A Ata de Registro de Preços – ARP poderá ser objeto de alterações, obedecidas àsdisposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, combinado com o disposto noDecreto Municipal nº. 537/2013 e demais legislações pertinentes.
19.10. O edital e a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) passam a integrar a Ata de Registrode Preços, para os efeitos legais.
19.11. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes queaceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor nasequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margemde preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º daLei nº 8.666, de 1993. (CADASTRO RESERVA)
20. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE:
20.1. CABE AO ÓRGÃO GERENCIADOR:
a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dosfornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dosprodutos e serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada nalicitação;
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b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e do contratoe retirada da nota de empenho;
c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, acompatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novascertidões ou documentos vencidos;
d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preçosregistrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicaçãode penalidades;
e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando afamiliarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quantoao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) daAdministração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;
g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas napresente ARP;
h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital dalicitação, na presente ARP.

20.2. CABE AO ÓRGÃO PARTICIPANTE:
a) Indicar gestor do contrato nos termos das disposições previstas no art. 67 da lei nº8.666/1993 e Decreto Municipal nº 537/2013, estando o gestor do contrato indicadono Anexo I do edital.
b) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive as respectivasalterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso,o correto cumprimento de suas disposições, logo após a conclusão deste certame.
c) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informaçõesnecessárias à aquisição pretendida;
d) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto aomercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ouvantagens verificadas;
e) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documentoequivalente;
f) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre acontratação efetivamente realizada;
g) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital dalicitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquerirregularidade ou inadimplemento do particular.
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21. DA REVISÃO DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP:
21.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, excetopor força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão devalores, de acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinentes.
21.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dospreços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bensregistrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aosfornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caputdo art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
21.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado pormotivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores paranegociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticadospelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação depenalidade.b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preçosaos valores de mercado observará a classificação original.
21.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedornão puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antesdo pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada averacidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação.
21.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procederà revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveispara obtenção da contratação mais vantajosa.21.5. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da ARPpara negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, naqualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dospreços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento.

22. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
22.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitaçãosupracitada e as condições da presente ARP;
II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazosestabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelaAdministração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
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IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa aopresente Registro de Preços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas nalegislação.
VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registrode Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, quecomprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.
22.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados ocontraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competenteprocesso administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador.

23. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:
23.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do Município de São Cristóvão, através da SecretariaRequisitante, respeitada a ordem de classificação e quantidade de fornecedores aserem registrado(s), convocará a(s) empresa(s) detentora(s) da ARP paraassinar(em) o contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 05(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, salvo motivojustificado e devidamente aceito pela Administração, podendo a convocada solicitara prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período, a critério daAdministração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançõesprevistas na Lei nº 8.666/93.
23.2. A(s) detentora(s) da ARP, quando convocada(s), estará (ão) obrigada(s) a assinaro contrato, ou instrumento equivalente expedido nas condições estabelecidas nesteedital, nos seus Anexos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízodas sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
23.3. Caso a(s) convocada(s) não assinar(em) o Termo de Contrato, não retirar (em) ouaceitar(em) o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos no item23.1 deste edital, é facultado ao órgão gerenciador, em atenção ao disposto noitem 23, convidar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, parafazê-lo em igual prazo, nas condições propostas de cada primeiro classificado,inclusive quanto aos preços, de conformidade com o ato convocatório, ou revogara licitação, independentemente da cominação legal prevista na Lei nº 8.666/1993.
23.4. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata do contrato oude instrumento equivalente, não puder ocorrer dentro do período de validade daproposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do Município deSão Cristóvão, este a critério poderá solicitar prorrogação da validade acimareferida.
23.5. No ato da assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições dehabilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantedurante sua vigência.
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23.6. O prazo de vigência contratual será contados a partir da sua assinatura, respeitadoo prazo de validade da Ata de Registro de Preços e a vigência dos respectivoscréditos orçamentários, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.
23.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal afirmar contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização deoutros meios, respeitada a legislação que rege as licitações, sendo assegurado aobeneficiário da ARP à preferência de contratação em igualdade de condições.
23.8. O edital, a proposta da licitante e a Ata de Registro de Preços, passam a integraro contrato, ordem de compra ou instrumento equivalente para todos os efeitoslegais.
24. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
24.1. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,contados da convocação;
24.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do(a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (nãoparticipante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;
24.3. Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e pelo fornecimento e ouprestação dos serviços licitados em prazos, condições e características estipuladosno Termo de Referência - Anexo I, sob pena de aplicação das penalidades esanções prevista;
24.4. Responder por todos os ônus referentes às atividades ora contratadas, tais comoencargos e contribuições sociais e legais, impostos, seguros e obrigaçõestrabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados, seguro obrigatório,taxas e multas que incidirem no fornecimento e demais despesas operacionais,administrativas e legais;
24.5. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais ocorrênciasanormais verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempopossível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato);
24.6. Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade osempregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuartodos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos previstos nalegislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da suacondição de empregadora;
24.7. Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, adotandotodas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidadesverificadas;
24.8. Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, móveis,utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando esteautorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos àFornecedora;
24.9. Não transferir de responsabilidade da Fornecedora para outras entidades, sejamfabricantes, representantes, ou quaisquer outros;



Paço Municipal, Praça São Francisco, s/nº, Bairro Centro, CEP: 49100-000,CNPJ: 13.128.855/0001-44

27

24.10. Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação nocertame.
24.11. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, as exigências dehabilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que deuorigem a presente a Ata de Registro de Preços, sob pena de sua rescisão eaplicação das penalidades ora previstas.24.12. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, deforma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza àContratante;24.13. Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentesda execução da Ata de Registro de Preços, inclusive as de natureza trabalhista,devendo, quando solicitado, fornecer à Secretaria comprovante de quitação comos órgãos competentes;24.14. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,decorrentes de faltas por ela cometidas na execução da Ata de Registro de Preços;
24.15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceirosdecorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços nãoexcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopela Prefeitura Municipal.
24.16. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termosde Autorização que se façam necessários à execução da Ata de Registro de Preços.
24.17. Executar fielmente o objeto quanto aos itens registrados e o prazo estipulado.
24.18. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, da Ata de Registro de Preços firmadacom a esta Prefeitura Municipal.
24.19. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bemcomo a fusão, cisão ou incorporação.
24.20. Deverá disponibilizar ao CONTRATANTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias acontar da assinatura do contrato, os chips e os serviços descritos neste termo;
24.21. A Contratada deverá, no momento do cadastramento dos chips no sistema,vincular cada linha ao CNPJ indicado pelo ÓRGÃO ou ENTIDADE ANUENTE;
24.22. A CONTRATADA deverá disponibilizar senha de acesso ao portal (sistema) paracada fiscal do contrato do ÓRGÃO ou ENTIDADE ANUENTE, bem como uma senhamaster para a UNIDADE GESTORA DO CONTRATO;
24.23. Providenciar junto a órgãos competentes os registros e licenciamentosregulamentares e pertinentes, aos serviços de que trata o presente Termo deReferência;
24.24. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal,estadual e municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimentos dos deveresde todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL. Manter aqualidade e a regularidade dos serviços prestados; sobre toda e qualquer alteraçãodas condições de prestação do serviço, inclusive referente à mudança detecnologia que enseje na modificação dos termos do contrato;
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24.25. Executar fielmente o objeto do contrato comunicando imediatamente e comantecedência ao representante legal da CONTRATANTE em hipótese de ocorrênciasde qualquer fato impeditivo do seu cumprimento;
24.26. Apresentar fatura/ nota fiscal de cobrança dos serviços, de acordo com osempenhos apresentados (enviados), fatura esta que deve ser detalhada e deverádiscriminar todos os serviços executados e outras informações que se fizeremnecessárias;
24.27. A referida fatura deverá ser DISPONIBILIZADA NO SISTEMA ON-LINE paraconferência da CONTRATANTE; Comunicar a CONTRATANTE/ PMSCCOORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS por escrito qualqueranormalidade nos serviços e prestar informações julgadas necessárias em tempohábil, principalmente quando for solicitada pelo Gestor ou Fiscal DEACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS ou ÓRGÃO e ENTIDADE ANUENTE;
24.28. Será de responsabilidade da CONTRATADA as despesas resultantes das ligaçõesque porventura venham a ser clonados, bem como despesas e custos decorrentesde quaisquer ações e demandas que originem danos ocorridos por culpa sua oude seus empregados ou prepostos;
24.29. Comunicar imediatamente à PMSC – COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTODE CONTRATOS e ÓRGÃO ANUENTE toda e qualquer suspeita de clone tomandoas providências necessárias, bloqueio, rastreamento e solução de problemas;
24.30. Acatar as orientações da CONTRATANTE sujeitando-se a mais ampla e irrestritafiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamaçõesformuladas;
24.31. Colocar a disposição da CONTRATANTE, serviços de atendimento a clientescoorporativo;
24.32. Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços;
24.33. Implantar de forma adequada a supervisão permanente dos serviços, de modo aobter uma operação correta e eficaz; Zelar pela perfeita execução dos serviçosprestados;
24.34. Possibilitar aos ÓRGÃOS e ENTIDADES ANUENTES a escolha da melhor data devencimento da fatura de acordo com os ciclos de faturamento da CONTRATADA;
24.35. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigaçõesassumidas em relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação;
24.36. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais, resultantes da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADAreferente a esses encargos, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidadepelo seu pagamento;
24.37. A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico para ATENDIMENTODIFERENCIADO as solicitações relativas a esta contratação, bem como umacentral de atendimento disponível 24h (vinte e quatro horas), em 7 (sete) dias da
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semana sem nenhum ônus adicional. Deverão também ser indicados contatos(nome e telefone) em caso de ocorrências e recorrências para melhor resoluçãodas mesmas;
24.38. Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá informar a PMSC os seusrepresentantes credenciados que serão responsáveis pela gerência e coordenaçãodos serviços contratados. Caso haja mudança dos representantes daCONTRATADA durante a execução do contrato, a Prefeitura Municipal de SãoCristóvão - PMSC deverá ser imediatamente informada;
24.39. O Gerente do Contrato e o Coordenador dos Serviços da CONTRATADA serão osresponsáveis diretos pelas interfaces externas e internas, respectivamente com oFISCAL DE CONTRATO de cada órgão;
24.40. Em caso de impedimento dos titulares acima mencionados, qualquer que seja anatureza que der causa a tal fato, deverá ser comunicado oficialmente o seusubstituto no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, de modo a não prejudicaro desenvolvimento dos serviços contratados;
24.41. Participar de reuniões periódicas com a CONTRATANTE para avaliação dos serviçosprestados, apresentando soluções para os problemas detectados, adotandoprovidências no sentido de superar eventuais deficiências verificadas na execuçãodos serviços;
24.42. Garantir à CONTRATANTE o direito de utilização da Portabilidade Numérica deCódigo de Acesso nas linhas atualmente contratadas pelos Órgãos da PrefeituraMunicipal de São Cristóvão, nas condições e prazos estabelecidos no anexo àResolução nº 460 da ANATEL, de 19 de março de 2007;
24.43. A CONTRATADA disponibilizará um backup de 5% (disponíveis por grupo) donúmero de chips adquiridos pela CONTRATANTE, para fins de substituição imediataem caso de pane ou defeito sem custos;
24.44. A CONTRATADA fica obrigada a fornecer todo e qualquer serviço objeto destecontrato em qualquer endereço dos órgãos da PMSC;
24.45. É de responsabilidade da CONTRATADA a entrega dos serviços (CHIPs) naDiretoria de Tecnologia da Informação da Secretaria Municipal do Planejamento,Orçamento e Gestão- CONTRATANTE;
24.46. A CONTRATADA deverá garantir qualidade satisfatória de sinal móvel de sua redede telefonia celular de modo que se possa realizar chamadas e transmissão dedados com boa qualidade do serviço em todas as áreas internas da PrefeituraMunicipal de São Cristóvão, situado no Paço Municipal, S/N, Praça São Francisco- Centro Histórico São Cristóvão/SE, de acordo com as exigências da ANATEL(Resolução nº 575, de 28 de outubro de 2011 e suas alterações);
24.47. A CONTRATADA deverá ter cobertura de sinal em todo território nacional. Aschamadas deverão ser realizadas com boa qualidade de transmissão em níveisadequados segundo regulamentação da ANATEL, sem ruídos ou interferências ecom baixa incidência de queda das ligações e transmissão dos dados móveis;
24.48. A CONTRATADA deverá ter cobertura de sinal em toda cidade de SÃO CRISTÓVÃOe também nas localidades dos demais Órgãos da Administração Direta e Indireta,
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uma vez que todos fazem parte do grupo da PMSC. As chamadas deverão serrealizadas com boa qualidade de transmissão em níveis adequados segundoregulamentação da ANATEL (Resolução nº 575, de 28 de outubro de 2011 e suasalterações), sem ruídos ou interferências e com baixa incidência de queda dasligações e transmissão dos dados móveis;
24.49. A contratada não poderá realizar e/ou ofertar vendas de serviços online aousuário. Inclui-se neste caso a exemplo de books, toques, seguros, promoções,pacotes, etc, ou qualquer outro tipo de serviço. A contratada concorda desde jáque itens de cobrança adicionais aos solicitados não terão qualquer validade, nãoconstituem obrigação da contratante;
24.50. No caso de contratação com os valores previstos no art. 1º da Lei 5.421/2019 ecujo prazo seja superior a 180 (cento e oitenta dias), a CONTRATADA deverácomprovar à CONTRATANTE que possui programa de Compliance ou a contrataçãode um Chief Compliance Oficcer ou profissional equivalente para desenvolver einstalar o referido programa, no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura docontrato, sob pena de incorrer na multa prevista no art. 8º da referida Lei.
25. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
25.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos, conformedispõe o art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e rescindido unilateralmente pelaAdministração na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos art. 77 a 80,da referida Lei, em sua redação atual, ou, de comum acordo entre as partes,mediante aviso prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
26. DA RESCISÃO CONTRATUAL:
26.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar aimpossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação àAdministração;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado comoutrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ouincorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares de servidor designado paraacompanhar e fiscalizar a execução contratual, assim como as de seus superiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o doart. 67 da Lei nº 8.666/1993;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, queprejudique a execução do contrato;
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l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadose determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que estásubordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere ocontrato;
m) A supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras, acarretandomodificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65da Lei nº 8.666/1993;
n) A suspensão da execução contratual, por ordem escrita da administração, por prazosuperior a 120 (cento e vinte dias), salvo em caso de calamidade pública, graveperturbação, da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões quetotalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório deindenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações emobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direitode optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que sejanormalizada a situação;
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela administraçãodecorrente do fornecimento, ou parcelas deste, já recebido ou executado, salvo emcaso de calamidade pública, grave perturbação, da ordem interna ou guerra,assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento dasobrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
p) Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, em suaatual redação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,impeditiva da execução do contrato;

26.2. Quando a rescisão ocorrer com base na alínea “o” deste item sem que haja culpada CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, os quaisdevem ser devidamente comprovados.
26.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos doprocesso, assegurado o contraditório e a ampla defesa sem prejuízo das sançõespenais cabíveis.
26.4. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente deinterposição judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisosI a XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93 em sua atual redação e especialmentequando a adjudicatária:

a) Atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado, além de trinta dias corridosapós o prazo previsto neste edital;
b) Falir ou dissolver-se;
c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem aexpressa anuência do órgão gerenciador.
d) Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial docontrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmentecontratado, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamentecorrigido à data da supressão.

26.5. Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo delicitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.
26.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita
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e fundamentada da autoridade competente.
27. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:27.1. A despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta do Município deSão Cristóvão, quando pertinente a solicitação da(s) empresa(s) dos preçosregistrado na Ata de Registro de Preços.
28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:28.1. Ficará impedida de licitar, firmar ARP e de contratar com a AdministraçãoPública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantindo o direito prévio da citaçãoe de ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ouaté que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou apenalidade, a licitante que:

a) Deixar de assinar ARP/Contrato;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Fizer declaração falsa;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

28.2. Iniciada a sessão do Pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e oproponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como se vier a fazê-lo foradas condições e especificações por ele propostas inicialmente, estará sujeito, deacordo com a gravidade da falta e a critério do Município, às seguintes sançõesadministrativas:
a) Advertência;
b) Multa na forma prevista no item 22.3;
c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública.

28.3. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 1/3 (um terço)do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado, devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, oque não impedirá, a critério da Administração Municipal, a aplicação das demaissanções a que se refere o item 22.1, podendo a multa ser descontada dospagamentos devidos pela Secretaria, ou cobrada diretamente da contratada,amigável ou judicialmente;
28.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampladefesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.
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29. CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO – ARP / CONTRATO29.1. Em conformidade com disposto no Termo de Referência – Anexo I deste edital,nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei nº 8.883/94,mediante recibo, o objeto da presente licitação será executado:
a) Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto e ou prestação de serviços,para efeito de posterior verificação da respectiva conformidade com aespecificação pretendida;
b) Definitivamente, em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimentoprovisório, após criteriosa inspeção e verificação de que o produto / serviçosadquirido e os serviços prestados encontram-se em perfeitas condições deutilização, além de atender às especificações do objeto contratado.

29.2. O fornecimento/execução do objeto desta licitação será parcelado, de acordo coma necessidade da Administração, conforme expedição da Ordem de Fornecimento,Nota de Empenho, termo contratual e ou outro instrumento equivalente.
29.3. O fornecedor deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) asespecificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contardo recebimento da solicitação.
29.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuem víciosaparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou aproposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento,até que sanado o problema.
29.5. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatórioe na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conformeo caso.
29.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelasolidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeitaexecução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por esteinstrumento.
30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:30.1. É facultado ao Pregoeiro(a) oficial, auxiliado pela equipe de apoio, proceder emqualquer fase da licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou a complementara instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informaçãoque deveria constar originalmente da proposta;
30.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total dascondições de participações deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sançõesprevistas nos artigos 86 a 88, da Lei nº 8.666/93.
30.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serãoprestados pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial e membros da equipe de apoio lotados naCPL, situada no Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Bairro Centro,Prefeitura Municipal/DILCC – Diretora de Licitações e ContratosCentralizados.
30.4. Como meio de assegurar a celeridade pretendida pela legislação pertinente,solicitamos aos interessados que, tendo conhecimento dos termos deste edital noslocais acima indicados, informe os dados da empresa ao Município, diretamente na
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Comissão ou através do endereço eletrônico licitacaoscse@gmail.com e oulicitacao@saocristovao.se.gov.br.
30.5. Todos os anexos deverão ser feitos em estrita observância aos modelos eespecificações constantes neste Edital e em papel timbrado da empresa, como osseguintes dados: endereço completo, nº CNPJ, nº Insc. Estadual, tel/ fax).
30.6. Não será concedido prazo ao licitante para apresentação de documentos exigidosneste Edital e não apresentados em momento oportuno;
30.7. Os interessados que desejarem cópias do presente Edital e/ou tiverem dúvidas decaráter técnico ou legal na interpretação dos seus termos serão atendidos pelo(a)Pregoeiro(a) ou pela Equipe de Apoio no endereço citados no preâmbulo deste Editalou pelo e-mail licitacaoscse@gmail.com e oulicitacao@saocristovao.se.gov.br.
30.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com base nalegislação em vigor;
31. O Município de São Cristóvão reserva-se ao direito de anular a presente licitação,por ilegalidade, ou revogá-la, conveniência ou oportunidade.
32. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 ANEXO I – Termo de Referência
 ANEXO II – Modelo da Proposta de Preços
 ANEXO III – Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços ANEXO V – Minuta do Contrato

33. DO FORO
33.1. Fica estabelecido o foro da Comarca de São Cristóvão, Estado de Sergipe, paradirimir dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadasadministrativamente.

São Cristóvão/SE, 14 de dezembro de 2021.

____________________________________Antony Michael Mitchel Oliveira SilvaPregoeiro(a)

mailto:licitacaoscse@gmail.com
mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br
mailto:licitacaoscse@gmail.com
mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br
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ANEXO ITERMO DE REFERÊNCIA
1.0 DO OBJETO
1.1 O objeto consiste na Ata de Registro de Preços para futura contratação deempresa especializada para prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal –SMP, que possua outorga da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL),com acessos para comunicação de voz e de dados, com tecnologia 3G e 4G, viarede móvel disponível nacionalmente, com tecnologia digital e com habilitação efornecimento de aparelhos telefônicos celulares, em regime de comodato parasmartphones: Android e IOS, modems 4G, além do Serviço de Telefonia MóvelPessoal (SMP), com Sistema de Gestão de Controle de Gastos (GESTOR ON-LINE),a ser executado de forma contínua e com abrangência em todo território nacionalem roaming, a ser executada de forma contínua para o acesso a comunicação dedados móveis utilizando Mini Modens com o fornecimento de Modem em regimede comodato, em todo o território nacional, com Serviços de Transmissão Digitalde Dados Móveis originadas e recebidas pelas linhas contratadas neste certamepela Prefeitura Municipal de São Cristóvão/SE para atender às necessidades dosÓrgãos e Entidades integrantes da Prefeitura de São Cristóvão/SE, conformeespecificações técnicas detalhadas constantes deste edital e seus anexos.
1.2 ÓRGÃO GERENCIADOR E ANUENTE DA ATA.
1.3 Órgão gerenciador da ata será a Prefeitura Municipal de São Cristóvão através daSecretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão – CNPJ: 13.128.855/0001-44
1.4 ÓRGÃOS E SECRETARIAS PARTICIPANTES:
1.5 Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão, Gabinete do Prefeito,Gabinete do Vice-Prefeito, Procuradoria Geral do Município, Secretaria Municipal daFazenda, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Controladoria geral do Município,Secretaria de Governo e Relações Comunitárias, Secretaria de Serviços Urbanos,Secretaria de Esporte e Lazer, Secretaria do Meio Ambiente, da Agricultura e da Pesca;1.6 Secretaria de Educação – CNPJ: 12.151.993/0001-811.7 Fundo Municipal de Saúde – CNPJ: 11.370.658/0001-011.8 Fundo Municipal de Assistência Social – CNPJ: 14.813.434/0001-151.9 Superintendência de Trânsito e Transportes – CNPJ: 29.111.177/0001-471.10 Serviços Autônomo de Água e Esgoto – CNPJ: 13.414.982/0001-001.11 Fundo Municipal de Cultura e Turismo João Bebe Água - CNPJ: 08.029.275/0001-60
2.0 DAS JUSTIFICATIVAS
2.1 A Municipalidade, como toda grande organização administrativa, tem necessidadepremente de um bom serviço de telecomunicações, que respeite padrões mínimos dequalidade e de segurança, além das funcionalidades técnicas regulamentadas.
2.2 A contratação destes serviços tem por objetivo estratégico buscar a excelência decustos operacionais e atender às necessidades corporativas de telecomunicações daPrefeitura de São Cristóvão, otimizando assim as ações administrativas. Tais serviçosencurtam distâncias e imprimem maior rapidez na troca de informações, sendoimprescindíveis para tomada de decisões nas atividades públicas. Sua ausência impacta
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negativa e profundamente na eficiência e tempestividade das atividades administrativasdesempenhadas pelos Órgãos.
2.3 Proporcionar comunicação móvel aos servidores da Prefeitura Municipal de SãoCristóvão quando na execução de atividades administrativas nas localidades em que atuame/ou em deslocamentos no território nacional, mantendo um custo fixo mensal e previsívelà administração. A presente contratação se justifica diante da essencialidade do objeto edo relevante interesse público dos serviços de comunicação telefônica, prestados poroperadora de telefonia na modalidade de Serviços de Transmissão Digital de Dados Móveis,com tráfego nas modalidades Local e Longa Distância e roaming / adicional / deslocamentoonde o terminal móvel estiver (chamadas / dados / tráfego originados e recebidos).
2.4 É notório que o sucesso de uma Administração depende fundamentalmente daceleridade na tomada de decisões que, muitas vezes, necessitam encontrar, de imediato,seu executor ou quem possa providenciar para que elas ocorram, podendo ocasionarprejuízos irreparáveis caso não aconteça no tempo e espaço apropriados.
2.5 Os serviços de telefonia móvel enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns,de que trata a Lei nº 10.520/2002 e o Decreto nº 5.450/2005, por possuírem padrões dedesempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado,podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão.
2.6 Haja vista as manifestações da DITIN, considerando as especificações necessárias aosaparelhos funcionais deste órgão na tangente do perfil executivo, notadamente aquelasafetas à segurança institucional deste órgão. (chegou-se à conclusão de que os aparelhostelefônicos com tecnologia de ponta, como o Iphone Apple, com seu respectivo sistemaoperacional, atendem os requisitos de usabilidade e de segurança exigidos em razão dasfunções desempenhadas pelos Membros deste órgão que usarão os aparelhos do PerfilExecutivo).
2.7 A Diretoria de Tecnologia da Informação, tem por objetivo, entre outros, melhoriasdas funções e praticidade de sistemas e aplicativos disponibilizados aos usuários internose externos. Sendo assim, cumpre a nós suprir a necessidade hodierna de criar aplicativospara dispositivos móveis, que possam ser executados tanto em sistemas operacionaisAndroid quanto em sistemas IOs. Para se compilar os aplicativos para que funcionem emsistema operacional IOS, se faz indicado o uso de computador e Smartphone com sistemaoperacional proprietário MacOS, que é exclusivo dos equipamentos Apple. Deste modo,resta inevitável a indicação de marca para satisfação plena das necessidades do PMSC.
2.8 Com foco nesta missão e conforme já mencionado, a tarefa de projetar e desenvolversoftwares envolve, inevitavelmente, os principais sistemas operacionais móveis que,praticamente, dividem o mercado atualmente: o Android, da Google e o IOS, da Apple. Osistema operacional Android é disponibilizado pela Google sob licença de código aberto,tendo como plataformas principais o ARM e o X86, sendo distribuído nativamente por váriosfabricantes de smartphones. Já o sistema IOS da Apple, é nativo de smartphones dafabricante, sendo suportado apenas pelo IPhone, IPod e IPad. A Apple não permite que oIOS seja executado em hardware de terceiros.
2.9 Consequentemente, para desenvolvimento de aplicativos para IOS é obrigatório o usode um computador Apple, do mesmo modo que para execução de testes e para amonitorização de seu devido funcionamento, é indispensável o uso de dispositivos móveiscompatíveis com o referido sistema. Tornando assim o uso exclusivo para desenvolvimentode qualquer aplicativo para IPhone, IPod e IPad.
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3.0 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
3.1 O critério de julgamento do objeto desta licitação será pelo MENOR PREÇO GLOBALDO LOTE, tendo em vista, a impossibilidade de prestação dos serviços de telefonia móvelpor perfil individualizado com fornecimento de aparelho telefônico, uma vez que, o serviçode telefonia móvel e sinal tecnologia de sinal 2G/3G/4G está vinculado a linha telefônicae intrinsicamente relacionado ao aparelho em comodato na forma prevista na especificaçãodescrita neste instrumento a ser ofertado pelo licitante. Além disso, a prestação dosserviços descritos neste Projeto Básico irá possibilitar uma melhor adequação nogerenciamento da execução contratual dos serviços em tela, possibilitando também, umamaior economia de escala já que uma mesma operadora de telefonia poderá reduzir osseus preços com base no volume total de aparelhos/serviços solicitados e entregues emfavor do Município de São Cristóvão/Se.
4.0 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E PORTABILIDADE DE LINHAS.
4.1 Prestação do Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), Serviços de TransmissãoDigital de Dados Móveis, com tráfego nas modalidades Local e Longa Distância e roaming/ adicional / deslocamento onde o terminal móvel estiver (chamadas / dados / tráfegooriginados e recebidos). Deverá fornecer linhas de SMP com 5 tipos de perfil de consumodiferentes conforme características descritas a seguir. Para todos os planos propostos, ovalor mensal deve ser fixo para a Prefeitura Municipal de São Cristóvão/SE, dentro do perfildescrito.
4.2 A CONTRATADA deverá assegurar a CONTRATANTE a portabilidade, caso esta sejarequerida
4.3 Permitir a portabilidade das linhas que sejam necessários a cargo da PrefeituraMunicipal de São Cristóvão
4.4 Os prazos para portabilidade de todas as linhas devem obedecer à Resolução nº 460,de 19 de março de 2007, da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL.
5.0 DAS ESPECIFICAÇÕES
5.1 As especificações seguirão o que se propõe no detalhamento abaixo:
LOTE 01 – AMPLA PARTICIPAÇÃO
Prestação do Serviço Móvel Pessoal (SMP)

PERFIL CÓD. UND QUANTIDADE(A) VALOR UNITÁRIOMENSAL (B) VALOR TOTALMENSAL = (A) X (B)
PERFIL BÁSICO 14607 UND 38 R$ 200,00 R$ 7.600,00

PERFILINTERMEDIÁRIO 14608 UND 122 R$ 240,00 R$ 29,280,00
PERFILGERENCIAL 14609 UND 51 R$ 280,00 R$ 14.280,00
PERFILEXECUTIVO 14610 UND 26 R$ 700,00 R$ 18.200,00

MODEM USB 15059 UND 12 R$ 64,50 R$ 774,00
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5.1.1 Os serviços contratados deverão ser realizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7(sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, não sendoadmitida sua interrupção sem justa causa e prévia comunicação à contratante, ressalvadosos casos fortuitos decorrentes de problemas não programados pela contratada, bem comoobedecer a todos os critérios descritos nesse Termo.
5.1.2 A distribuição e instalação das linhas ocorrerão de acordo com a necessidade daPrefeitura Municipal de São Cristóvão.

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PERFIS

01

PERFIL BÁSICO:a) Franquias; b) Ligações ilimitadas locais / longa distância / roaming (ROAM) /deslocamento (DSL) / adicional de chamada (AD), originadas para dentro do grupo,recebidas de celulares e fixos de qualquer operadora, utilizando o CSP da operadoravencedora, onde aplicável; c) Originação mínima de 100 SMS, recepção ilimitada,para e de quaisquer operadoras, do Brasil, Serviços de dados de, no mínimo, 2GB,com obrigatoriedade, onde houver cobertura da operadora (direta ou em roaming),de ofertar acesso às redes conforme a prioridade 4G / 3G / 2G; d) WhatsApp Livre(dados e VoIP); e) Aplicáveis ao território nacional; f) Após consumo da franquia,serão bloqueadas as operações de forma a não haver cobrança excedente;Entretanto, para o Serviço de Dados, apenas a redução da velocidade para 128Kbpsserá aceita; g) Serão bloqueadas as operações que não forem utilizadas o códigoda operadora vencedora do certame no intuito de não haver cobrança excedentee acesso a caixa postal e sistema informatizado de gerenciamento online das linhas(gestor online).

14607

02

PERFIL INTERMEDIÁRIO:h) Franquias; i) Ligações ilimitadas locais / longa distância / roaming (ROAM) /deslocamento (DSL) / adicional de chamada (AD), originadas para dentro do grupo,recebidas de celulares e fixos de qualquer operadora, utilizando o CSP da operadoravencedora, onde aplicável; j) Originação mínima de 100 SMS, recepção ilimitada,para e de quaisquer operadoras, do Brasil; k) Serviços de dados de, no mínimo,4GB, com obrigatoriedade, onde houver cobertura da operadora (direta ou emroaming), de ofertar acesso às redes conforme a prioridade 4G / 3G / 2G; l)WhatsApp Livre (dados e VoIP); m) Aplicáveis ao território nacional; n) Apósconsumo da franquia, serão bloqueadas as operações de forma a não havercobrança excedente. Entretanto, para o Serviço de Dados, apenas a redução davelocidade para 128Kbps será aceita; o) Serão bloqueadas as operações que nãoforem utilizadas o código da operadora vencedora do certame no intuito de nãohaver cobrança excedente e acesso a caixa postal e sistema informatizado degerenciamento online das linhas (gestor online).

14608

03

PERFIL GERENCIAL:p) Franquias; q) Ligações ilimitadas locais / longa distância nacional / roaming(ROAM) / deslocamento (DSL) / adicional de chamada (AD), originadas para erecebidas de celulares e fixos de qualquer operadora, utilizando o CSP da operadoravencedora, onde aplicável; r) Originação mínima de 100 SMS, recepção ilimitada,para e de quaisquer operadoras, do Brasil; s) Serviços de dados de, no mínimo,10GB, com obrigatoriedade, onde houver cobertura da operadora (direta ou emroaming), de ofertar acesso às redes conforme a prioridade 4G / 3G / 2G; t)WhatsApp Livre (dados e VoIP); u) Aplicáveis ao território nacional; v) Apósconsumo da franquia, serão bloqueadas as operações de forma a não havercobrança excedente. Entretanto, para o Serviço de Dados, apenas a redução davelocidade para 128Kbps será aceita; w) Serão bloqueadas as operações que nãoforem utilizadas o código da operadora vencedora do certame no intuito de não

14609
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haver cobrança excedente e acesso a caixa postal e sistema informatizado degerenciamento online das linhas (gestor online)

04

PERFIL EXECUTIVO:x) Franquias; y) Ligações ilimitadas locais / longa distância nacional e internacional/ roaming (ROAM) / deslocamento (DSL) / adicional de chamada (AD), originadaspara e recebidas de celulares e fixos de qualquer operadora, utilizando o CSP daoperadora vencedora, onde aplicável. Aplica-se aos casos em que a linha está noBrasil, ou fora do Brasil; z) Originação mínima de 100 SMS, recepção ilimitada,para e de quaisquer operadoras, aplicando-se aos casos em que a linha está noBrasil, ou fora do Brasil; aa) Serviços de dados de, no mínimo, 15GB, comobrigatoriedade, onde houver cobertura da operadora (direta ou em roaming), deofertar acesso às redes conforme a prioridade 4G / 3G / 2G; aplicando-se aos casosem que a linha está no Brasil, ou fora do Brasil; bb) WhatsApp Livre (dados e VoIP);cc) Aplicáveis ao território nacional; dd) Após consumo da franquia, serãobloqueadas as operações de forma a não haver cobrança excedente. Entretanto,para o Serviço de Dados, apenas a redução da velocidade para 128Kbps seráaceita; ee) Serão bloqueadas as operações que não forem utilizadas o código daoperadora vencedora do certame no intuito de não haver cobrança excedente; ff)Devido às características peculiares de cobrança da prestação do serviço deroaming internacional de voz e dados, dependência da cotação do dólar e do usoesporádico do serviço por parte da PMSC, havendo necessidade de habilitar oRoaming Internacional de voz e dados, a operadora vencedora fornecerá o serviçoe cobrará os custos de acordo com suas ofertas atuais próprias de mercado. APMSC poderá escolher a melhor oferta custo benefício dentro das opções de ofertasapresentada pela operadora no momento em que houver a necessidade do uso doserviço; gg) Uma vez escolhida a melhor oferta por parte da PMSC referente aoroaming internacional, o serviço deverá ser habilitado e a cobrança deverá dar-sejunto à fatura mensal com os demais serviços e acesso a caixa postal e sistemainformatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online).

14610

05

PERFIL DADOS E MODEM USB:Franquias; Serviços de dados de, no mínimo 10 GB, com obrigatoriedade, ondehouver cobertura da operadora (direta ou em roaming), de ofertar acesso às redesconforme a prioridade 4G / 3G / 2G; Aplicáveis ao território nacional; Apósconsumo da franquia, apenas a redução da velocidade para 128Kbps será aceita;Chips para comunicação de dados móveis, sem voz, utilizados em tablets,notebooks, e fornecimentos de mini modens a critério da Prefeitura Municipal deSão Cristóvão/SE, do certame no intuito de não haver cobrança excedente esistema informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online).

15059

6.0 DOS TERMINAIS MÓVEIS INDIVIDUAIS
6.1 Correspondem a linhas individuais de acesso ao SMP (Serviço de Telefonia MóvelPessoal) para utilização de serviço de voz e/ou dados (e-mail móvel e acesso internet).Os acessos individuais Móvel devem possuir as seguintes características mínimas abaixona tabela de especificação.
6.2 A CONTRATADA deverá garantir qualidade satisfatória de sinal móvel de sua rede detelefonia celular nas áreas internas da Prefeitura Municipal de São Cristóvão, bem como,em todas as secretarias que fazem partes deste órgão situado no Paço Municipal, S/N,Praça São Francisco - Centro Histórico de São Cristóvão/SE, de acordo com as exigênciasda ANATEL.
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6.3 A CONTRATADA deverá prover meios para aumentar a potência do sinal móvel nasdependências internas do Centro Administrativo da PMSC em caso de falhas e insatisfaçãodos usuários na utilização da telefonia móvel. Todos os Terminais Móveis Individuais devemestar integrados entre si. Entende-se por integração a ligação sem tarifação (ilimitado)entre os Terminais Móveis Individuais, estando todos os terminais vinculados aos órgãosda Administração Direta e Indireta (exceto Empresas Públicas) da Prefeitura Municipal deSão Cristóvão, uma vez que todos farão parte do grupo da PMSC, podendo utilizar ou nãodiscagem abreviada. Poderá ocorrer participação de órgãos com CNPJ de raiz (8 primeirosdígitos) diferente do CNPJ Matriz. Ligações Locais, de Longa Distância Nacional e de LongaDistância Internacional que não se enquadram nas exigências do item anterior originadasnos Terminais Móveis Individuais e terminadas nos demais terminais móveis e fixos daPMSC e dos demais assinantes serão tarifadas conforme preços da Tabela de Preçosconstante dos Anexos de I - A ao II - A, contida na página 28. Utilizar tecnologia GSM;
6.4 Possibilitar transmissão de dados em alta velocidade – 4G;
6.5 Em locais com indisponibilidade 2G/3G/4G, mediante aprovação da CONTRATANTE, aCONTRATADA poderá oferecer no mínimo cobertura GSM;
6.6 Apresentar disponibilidade do sistema acima de 75% do tempo de uso;
6.7 Permitir o envio e recebimento de mensagens de texto (SMS); Não deverá havercobrança de habilitação na implantação e nas novas linhas adquiridas;6.8 Deverá ser fornecido sistema de gestão das linhas móveis via web que permitadefinição de limite de consumo por terminal móvel, bem como a criação de filtros do tipoWhitelist/Black list;
6.9 A CONTRATADA deverá fornecer em regime de comodato todos os aparelhosnecessários à ativação dos telefones móveis na quantidade e características aliapresentadas, inclusive com a observância da evolução por demanda. Os aparelhospoderão ser substituídos a cada 12 meses, num percentual de até 50% de todo quantitativocontratado, conforme interesse da CONTRATANTE.
6.10 A CONTRATADA não ficará obrigada a substituir aparelhos que apresentarem defeitoscomprovadamente ocasionados por mau uso, bem como nos casos de perda, furto ouroubo do equipamento, como também na ocorrência de incêndios e distúrbios da natureza;
6.11 A CONTRATADA dever conter (disponíveis por grupo) do número de aparelhos e chipsadquiridos pela CONTRATANTE, para fins de substituição imediata em caso de pane oudefeito.
7.0 DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
7.1 A especificação dos aparelhos em regime de comodato, encontram-se detalhadaabaixo:
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO CÓDIGO

01

PERFIL BÁSICO: Acesso a Rede de Dados (configuração mínima):gsm gprs/edge tipo de chip (sim card)nano sim (4ff); conexões 2ggsm, 3g wcdma, 4g lte fdd; 2g gsmgsm 850, gsm 900, dcs 1800,pcs1900; 3g umtsb1 (2100), b2 (1900), b4 (aws), b5 (850), b8(900); Conectividade (configuração mínima): BLUTOOTH V4.2, usb2.0, ; WI-FI 802.11 b/g/n 2.4ghz; Wifi Direct; Gps, Glonass;
14607



Paço Municipal, Praça São Francisco, s/nº, Bairro Centro, CEP: 49100-000,CNPJ: 13.128.855/0001-44

41

Câmera traseira (múltiplas) com resolução mínima de 13.0MP +2.0 MP; com abertura de número f das câmeras traseiras(múltiplas) de no mínimo de F1.8, F2.4; Foco automático da câmeratraseira; Zoom digital; Resolução da câmera frontal de 5.0MP;Número de F da câmera frontal F2.0; Com flash na câmera traseira;Com resolução de gravação de vídeos de no mínimo FHD (1920 x1080) @ 30fps; Memória: Memória Ram de no mínimo 2 GB;memória interna mínima total de 32 GB; E suporte a cartão dememória MicroSD que seja possível fazer upgrade de no mínimo128GB; Tela Principal com resolução de no mínimo 720 x 1520(HD+); Tecnologia da tela principal de no mínimo , TFT, LCD e comprofundidade da tela principal de no mínimo 16M; Tela com nomínimo 6.2” polegadas; Processador QuadCore com velocidade deno mínimo 1.3GHZ; Conectividade configuração mínima - SistemaOperacional: Android versão 10 ou superior; Bateria comcapacidade mínima em (mAh, typical ) de 3000; Sensores mínimode acelerômetro, sensor de proximidade; carregador, Bateria;Cabo de dados com conector para usb

02

PERFIL INTERMEDIÁRIO - CARACTERÍSTICAS: Acesso a Redede Dados (configuração mínima): gsm gprs/edge; dual-sim, tipode chip (sim card)nano sim (4ff); slot de chip com no mínimo chip1 + chip 2; conexões 2G gsm, 3G wcdma, 4G lte fdd, 4G lte Tdd;2G gsm no Mínimo gsm 850, gsm 900, dcs 1800, pcs1900; 3Gwcdma no Mínimo B1 (2100), B2 (1900), B5 (850), B8 (900); 4GLTE; Conectividade (configuração mínima): BLUTOOTH V4.2, usbinterface tipo C, Versão de usb 2.0; WI-FI 802.11 b/g/n 2.4ghz;Gps, Glonass, Galilo no mínimo; No mínimo Câmera traseira(duplas) com resolução mínima de 13.0MP + 2.0 MP ; com aberturade número f das câmeras traseiras (múltiplas) de no mínimo deF1.8,F2.0; Foco automático da câmera traseira; Zoom digital deaté 4x; Resolução da câmera frontal de no mínimo 5.0MP; Númerode F da câmera frontal F2.0; Com flash na câmera traseira; Comresolução de gravação de vídeos de no mínimo FHD (1920 x 1080)@ 30fps; Memória: Memória Ram de no mínimo 3 GB; memóriainterna mínima total de 32 GB, E suporte a cartão de memóriaMicroSD que seja possível fazer upgrade até 512GB; Tela Principalcom resolução de no mínimo 720 x 1600 (HD+); Tecnologia da telaprincipal de no mínimo TFT LCD, e com profundidade da telaprincipal de no mínimo 16M; Tela com no mínimo .6.5” polegadas;Processador Octa Core com velocidade de no mínimo 1.5GHZ;Conectividade configuração mínima - Sistema Operacional: Androidversão 10 ou superior; Bateria com capacidade mínima em (mAh,typical ) de 4000; Formato de reprodução de vídeo nos seguintesformatos; mp4, m4v, 3gp, 3g2, wmv, asf, avi, flv, mkv, webm;resolução de vídeo FHD (1920 X 1080) @60FPS; Formato dereprodução de áudio nos seguintes formato mp3, m4a, 3ga, aac,ogg, oga, wav, wma, amr, awb, flac, mid, midi, xmf, mxmf, imy,rtttl, rtx, ota; Sensores mínimo de acelerômetro, sensor deproximidade: cabo de dados usb, com conector usb.

14608

03
PERFIL GERENCIAL - Acesso a Rede de Dados (configuraçãomínima): gsm, cdma, lte ; dual-sim, tipo de chip (sim card)nanosim (4ff); conexões infra 2G gsm, 3G wcdma, 3G td-scdma, 4G lteFdd, 4G lte tdd; 2G gsm 850, gsm 900, dcs 1800, pcs1900; 3G
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hsdpa B1 (2100), B2 (1900), B4 (aws), B5 (850), B8 (900); 3G td-scdma B34(2010), B39(1880); 4G; Conectividade (configuraçãomínima): BLUTOOTH V5.0 com LE de até 2 mbs, com NFS, com nomínimo versão da usb typeC 2.0 ; WI-FI 802.11 a/b/g/n/ac 2.4ghz+ 5hhz , com no mínimo vht80 ummimo, 1024-qam; com ANT+ ;Wifi Direct; Com smart Switch versão para pc; No mínio Gps,Glonass, Galilo; Câmera traseira com resolução mínima de 48.0MP+ 8.0MP + 2.0MP.0MP + 2.0MP ; com abertura de número f dascâmera traseira de no mínimo F1.5, F2( dupla abertura); Focoautomático da câmera traseira; Zoom digital de até 8x; Resoluçãoda câmera frontal de no mínimo 8.0MP; Número de F da câmerafrontal F2; com auto focus; Com flash na câmera traseira; Comresolução de gravação de vídeos de no mínimo 4K (1920 x 1080)@ 30fps; Memória: Memória Ram de no mínimo 6 GB; memóriainterna total de no mínimo 128 GB; Tela Principal com resoluçãode no mínimo 1080 x 2400 (QUAD HD+); Tecnologia da telaprincipal de no mínimo FHD+, e com profundidade da tela principalde no mínimo 16M; Tela com no mínimo 6,5” polegadas;Processador Octa Core com velocidade de no mínimo 1.8 GHZ;Conectividade configuração mínima - Sistema Operacional: Androidversão 10 ou superior; Bateria com capacidade mínima em (mAh,)de 4500. Formato de reprodução de vídeo nos seguintes formatos;mp4, m4v, 3gp, 3g2, wmv, asf, avi, flv, mkv, webm; resolução devídeo UHD 4k (1920 X 1080) @30FPS; Formato de reprodução deáudio nos seguintes formato mp3, m4a, 3ga, aac, ogg, oga, wav,wma, amr, awb, flac, mid, midi, xmf, mxmf, imy, rtttl, rtx, ota, dff,dsf, ape; Sensores mínimo de acelerômetro, sensor de impressãodigital, giroscópio.

04

PERFIL EXECUTIVO CARACTERÍSTICAS: Tela super retina hdcom 3d touch; Tela com ampla tonalidade de cores (p3); Câmeraisight mínimo 12 megapixels com pixels de 1,22 M; Widescreenmínimo 5,8 polegadas (diagonal) retro iluminada por led;Resolução de mínima 1170 x 2532 pixels, com no mínimo 458 ppi;sistema operacional: IOS 10.0 ou superior; Tela touchscreen;Brilho máx. 625 cd/m2 (típico) suporte para vários idiomas ecaracteres simultâneos; Classificado como IP67 segundo a normaIEC 60529; Chip mínimo a11 bionic com arquitetura de 64 bits,com processador neural e coprocessador de movimento de nomínimo 4 core integrado; Abertura mínima ƒ/1.8; Estabilizaçãoóptica de imagem; Lente de seis elementos; Flash true tone dequatro leds; Panorama (até 63 mp); Filtro iv híbrido; Focoautomático com focus pixels; Gravação de vídeo mínimo 4k (3840x 2160) a 30 qps; gravação de vídeo hd mínimo 1080p a 30 qps ou60 qps; Gravação de vídeo hd mínimo de 720p a 30 qps; Memóriaram de no mínimo 4GB e Memória interna de no mínimo 64 GB;Sincronização de e-mail; viva-voz integrado; agenda decompromissos; alarme alerta vibratório; sincronização de dadoscom pc; Carregador bivolt; Garantia mínima: 12 meses dofabricante; Rede 3G 4G e 5G; Bateria; Cabo de dados ; Bateria deno mínimo 2716 mAh; Sensor de Impressão digital integrado aobotão de início; Wi-fi 802.11a/b/g/n/ac com mimo; Tecnologiabluetooth 5.0; Chamada facetime com vídeo via Wi-fi ou redecelular; Gps/Glonass/Galileo no mínimo Desbloqueado para todasas operadoras; Deve estar homologado pela Anatel na data do
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pregão.

05

Mini-Modem: Corresponde à utilização de tecnologia móvel paraacesso à internet, sem serviço de voz associado, através dautilização de mini modens, em regime de comodato - todos osaparelhos necessários à ativação dos telefones móveis naquantidade e características ali apresentadas, inclusive com aobservância da evolução por demanda. O Serviço de Acesso Móvelà Internet deverá possuir as seguintes características mínimas:Modem USB para transmissão de dados em Banda Larga sem fio;Tecnologia 4G / 3G / 2G; compatível com Windows Vista / XP /2000; Banda 4G Compatível com todas as versões do MicrosoftWindows XP, Vista (32 bits) e 7 Compatível com Apple Mac OSVersões 10.3.x, 10.4.x, 10.5.1, Lion (Plataforma Intel) Sim CardPadrão; Deverão ser fornecidos os drivers e softwares necessáriosao funcionamento do serviço; Os drivers e softwares fornecidospara o funcionamento de mini-modem poderão ser instalados emnotebooks em quantidade superior ao número acessos (mini-modem), permitindo a utilização destes, alternadamente, emqualquer notebook de propriedade do CONTRATANTE; O volumede dados trafegados por unidade deverá ser ilimitado, semcobrança de excedente. Acesso a Internet sem a necessidade decontratação de provedor de acesso a Internet (ISP – InternetService Provider). Dispositivos com avaria deverão ser reparadosou substituídos sem custos adicionais para a CONTRATANTE, excetoem caso de defeitos comprovadamente ocasionados por mau uso,bem como nos casos de perda, furto ou roubo do equipamento,como também na ocorrência de incêndios e distúrbios da natureza;Os prazos serão contados a partir do recebimento pelaCONTRATADA do comunicado oficial emitido pelo Gestor doContrato, através de fax, e-mail ou outra forma que venha a serconvencionada entre os gestores da CONTRATADA e doCONTRATANTE. Os prazos serão contados a partir do recebimentopela CONTRATADA do comunicado oficial emitido pelo Gestor doContrato, através de fax, e-mail ou outra forma que venha a serconvencionada entre os gestores da CONTRATADA e doCONTRATANTE.

15059

8.0 DO PERFIL DE TRÁFEGO
8.1 O perfil de tráfego medido em minutos representa consumo estimado para as ligaçõesMóvel-fixo e Móvel-móvel, originadas da Prefeitura Municipal de São Cristóvão, conformeexposto na tabela abaixo:
ITEM 1 – LOCAL ORIGEM MÓVEL, LONGA DISTÂNCIA NACIONAL ORIGEM MÓVEL, SERVIÇODE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL- SMP

SER
VIÇ

O DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
ESTIMATIVAMEN-SAL DE MINUTOS/ ASSINATURAS

VALORUNITARIO VALOR TOTAL

Assinatura Básica Mensal por acessolinha do Perfil Básico, com fornecimento 38 UNIDADES R$ 200,00 R$ 7.600,00
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ITEM 2 – SERVIÇO DE ACESSO MÓVEL À INTERNET – MODEM

ITEM 2 – SERVIÇO DE ACESSO MÓVEL À INTERNET - MODEM

SER
VIÇ

O DESTINO PARA REALIZAÇÃO QUANTIDADE ESTIMADA VALORUNITARIO VALOR TOTAL

MO
DE

M

Plano de dados/ Mini Modem móvel2G/3G/4G ilimitado com franquia de 10G –com redução de velocidade e AssinaturaBásica Mensal INTERNET MÓVEL ilimitadoCom Franquia e Redução de Velocidade(Pacote 10G Modem), com fornecimento dechip.

12 R$ 64,50 R$ 774,00

8.2 O perfil de tráfego servirá tão-somente de subsídio às licitantes na formulação daspropostas, não se constituindo em qualquer compromisso futuro para a PrefeituraMunicipal de São Cristóvão.
8.3 A quantidade de assinaturas informados no ANEXO I - A, para fins de cotação daproposta, não deve ser limitador dos serviços de telefonia a serem prestados à PrefeituraMunicipal de São Cristóvão. A prestação do serviço, portanto, deverá atender as demandasda Prefeitura Municipal de São Cristóvão durante o prazo de vigência do contrato, mesmoque a quantidade de ligações seja superior ou inferior ao perfil informado.
9.0 DOS PREÇOS DAS LIGAÇÕES TELEFÔNICAS
9.1 Os preços das ligações telefônicas serão aqueles constantes do PLANO BÁSICO DESERVIÇOS (documento que descreve as condições de prestação do serviço quanto ao seuacesso, manutenção do direito de uso, utilização de serviços inteligentes inclusos e os

de aparelho smartphone em comodato,com pacote de dados de 2G.Assinatura Básica Mensal por acessolinha do Perfil Intermediário, comfornecimento de aparelho smartphoneem comodato, com pacote de dados de4G.
122 UNIDADES R$240,00 R$ 29.280,00

Assinatura Básica Mensal por acessolinha do Perfil Gerencial, comfornecimento de aparelho smartphoneem comodato, com pacote de dados de10G.
51 UNIDADES R$ 280,00 R$ 14.280,00

Assinatura Básica Mensal por acessolinha do Perfil Executiva, comfornecimento de aparelho smartphoneem comodato, com pacote de dados deno mínimo 15G.
26 UNIDADES R$ 700,00 R$ 18.200,00
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eventuais a eles inerentes, as tarifas ou preços associados, seus valores e as regras ecritérios de aplicação, roaming nacional e internacional) ou PLANO ALTERNATIVO DESERVIÇOS (entendido como plano opcional ao Plano Básico de Serviços, sendo de estruturade preços definida pela Prestadora, visando a melhor adequação da prestação do serviçopara atendimento do mercado), acrescidos de impostos, levando-se em conta, para efeitode cotação, o perfil de tráfego para o sistema digital.
10 – ELEMENTOS TÉCNICOS:
10.1. Os Serviços e materiais deverão ser apresentados de acordo com os critériosexigidos no subitem 6.1 e logo, esses apresentados de forma utilizável de modo que nãoocasione divergência entre as suas condições viáveis, bem como para a utilização domanuseio.
10.2. Caso ocorra discrepância de qualquer especificação, a licitante obrigatoriamentedeverá substituir e atender ao critério mínimo exigido.
10.3. A empresa que ensejar a falta do atendimento para entrega dos materiais eespecificações técnicas para os órgãos no período mínimo exigido, será considerada inaptapara a aceitação do material.
11 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
11.1. Os equipamentos e materiais serão descritos na proposta de preços de acordo comos elementos do subitem 6.1 e atendendo rigorosamente dentro das especificaçõesestabelecidas neste Termo, sendo que a inobservância desta condição implicará recusaformal, com a aplicação de desclassificação ou qualquer outro motivo que produza efeitospara subentender que as descrições, marcas e ou até mesmo valores esteja divergente aohabitual do mercado.
11.2. Os equipamentos e materiais a serem fornecidos deverão estar de acordo com ospadrões descritos por seu manual e garantia técnica.
12- AMOSTRA:
12.1. A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, através da Diretoriade Tecnologia da Informação - DITIN, poderá solicitar amostra de qualquer item, duranteo processamento da licitação do licitante vencedor, para verificação de sua com asespecificações do objeto deste Termo.
12.2. O prazo máximo de entrega das amostras solicitadas, será de até 05 (cinco) diasúteis, contados a partir da sua notificação.
12.3. As amostras solicitadas deverão ser entregues na Diretoria de Tecnologia daInformação - DITIN, no horário das 8 às 12 horas ou através de agendamento prévio pelosTelefone (079) 3045-4933, Ramal 7026 e 7226.
12.4. A licitante que não apresentar a referida amostra ou sendo a mesma incompatívelcom as especificações deste Termo o item desclassificado, passando o exame da ofertasubsequente de menor preço.
12.5. As amostras serão analisadas por representante competente, que emitirá laudomotivado acerca das amostras apresentadas, podendo, ainda, serem realizados testes ou
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quaisquer outros procedimentos necessários para a adequada verificação da amostraapresentada.
12.6. Os equipamentos e materiais apresentados como amostras poderão ser: abertos,utilizados, experimentados e submetidos aos testes necessários, sendo devolvidos àlicitante no estado em que se encontrar ao final da avaliação, exceto os da licitantevencedora.
12.7. A proposta da licitante será desclassificada, no caso da(s) amostra(s) ser(em)reprovada(s), devendo a DLCC notificar à empresa, para ciência do laudo e retirada dasamostras.
12.8. As amostras, porventura desclassificadas, deverão ser retiradas por conta dalicitante, em até 15 (quinze) dias corridos, no estado em que se encontrar, após aconclusão do procedimento licitatório (homologação, revogação ou anulação). Decorridoesse prazo, não mais poderá(ão) ser reclamada(s), reservando-se o município o direito deutilizá-la(s), doá-la(s) ou simplesmente descartá-la(s).
13- VISITA TÉCNICA:
13.1. Fica a cargo de cada licitantes que desejarem realizar a visita técnica, não sendoobrigatório para a participação do certame.
14- OBRIGAÇÕES DA EMPRESA:
14.1. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, as exigências dehabilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem apresente a Ata de Registro de Preços, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidadesora previstas.14.2. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, deforma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;14.3. Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes daexecução da Ata de Registro de Preços, inclusive as de natureza trabalhista, devendo,quando solicitado, fornecer à Secretaria comprovante de quitação com os órgãoscompetentes;14.4. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,decorrentes de faltas por ela cometidas na execução da Ata de Registro de Preços;
14.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceirosdecorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços não excluindoou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela PrefeituraMunicipal.
14.6. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termosde Autorização que se façam necessários à execução da Ata de Registro de Preços.
14.7. Executar fielmente o objeto quanto aos itens registrados e o prazo estipulado.
14.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, da Ata de Registro de Preços firmadacom a esta Prefeitura Municipal.
14.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bemcomo a fusão, cisão ou incorporação.
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14.10 Deverá disponibilizar ao CONTRATANTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias acontar da assinatura do contrato, os chips e os serviços descritos neste termo;
14.11 A Contratada deverá, no momento do cadastramento dos chips no sistema, vincularcada linha ao CNPJ indicado pelo ÓRGÃO ou ENTIDADE ANUENTE;
14.12 A CONTRATADA deverá disponibilizar senha de acesso ao portal (sistema) paracada fiscal do contrato do ÓRGÃO ou ENTIDADE ANUENTE, bem como uma senha masterpara a UNIDADE GESTORA DO CONTRATO;
14.13 Providenciar junto a órgãos competentes os registros e licenciamentosregulamentares e pertinentes, aos serviços de que trata o presente Termo de Referência;
14.14 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal,estadual e municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimentos dos deveres detodas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL. Manter a qualidade ea regularidade dos serviços prestados; sobre toda e qualquer alteração das condições deprestação do serviço, inclusive referente à mudança de tecnologia que enseje namodificação dos termos do contrato;14.15 Executar fielmente o objeto do contrato comunicando imediatamente e comantecedência ao representante legal da CONTRATANTE em hipótese de ocorrências dequalquer fato impeditivo do seu cumprimento;
14.16 Apresentar fatura/ nota fiscal de cobrança dos serviços, de acordo com os empenhosapresentados (enviados), fatura esta que deve ser detalhada e deverá discriminar todosos serviços executados e outras informações que se fizerem necessárias;
14.17 A referida fatura deverá ser DISPONIBILIZADA NO SISTEMA ON-LINE paraconferência da CONTRATANTE; Comunicar a CONTRATANTE/ PMSC COORDENADORIA DEACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS por escrito qualquer anormalidade nos serviços eprestar informações julgadas necessárias em tempo hábil, principalmente quando forsolicitada pelo Gestor ou Fiscal DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS ou ÓRGÃO eENTIDADE ANUENTE;
14.18 Será de responsabilidade da CONTRATADA as despesas resultantes das ligaçõesque porventura venham a ser clonados, bem como despesas e custos decorrentes dequaisquer ações e demandas que originem danos ocorridos por culpa sua ou de seusempregados ou prepostos;
14.19 Comunicar imediatamente à PMSC – COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO DECONTRATOS e ÓRGÃO ANUENTE toda e qualquer suspeita de clone tomando asprovidências necessárias, bloqueio, rastreamento e solução de problemas;
14.20 Acatar as orientações da CONTRATANTE sujeitando-se a mais ampla e irrestritafiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamaçõesformuladas;
14.21 Colocar a disposição da CONTRATANTE, serviços de atendimento a clientescoorporativo;
14.22. Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços;
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14.23 Implantar de forma adequada a supervisão permanente dos serviços, de modo aobter uma operação correta e eficaz; Zelar pela perfeita execução dos serviços prestados;
14.24 Possibilitar aos ÓRGÃOS e ENTIDADES ANUENTES a escolha da melhor data devencimento da fatura de acordo com os ciclos de faturamento da CONTRATADA;
14.25 Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigaçõesassumidas em relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;
14.26 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,resultantes da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA referente a essesencargos, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento;
14.27 A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico para ATENDIMENTODIFERENCIADO as solicitações relativas a esta contratação, bem como uma central deatendimento disponível 24h (vinte e quatro horas), em 7 (sete) dias da semana semnenhum ônus adicional. Deverão também ser indicados contatos (nome e telefone) emcaso de ocorrências e recorrências para melhor resolução das mesmas;
14.28 Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá informar a PMSC os seusrepresentantes credenciados que serão responsáveis pela gerência e coordenação dosserviços contratados. Caso haja mudança dos representantes da CONTRATADA durante aexecução do contrato, a Prefeitura Municipal de São Cristóvão - PMSC deverá serimediatamente informada;
14.29 O usuário master de administração e que poderá solicitar serviços específicos serámantido pelo órgão gerenciador. O Gerente do Contrato e o Coordenador dos Serviços daCONTRATADA serão os responsáveis diretos pelas interfaces externas e internas,respectivamente com o FISCAL DE CONTRATO de cada órgão;
14.30 Em caso de impedimento dos titulares acima mencionados, qualquer que seja anatureza que der causa a tal fato, deverá ser comunicado oficialmente o seu substituto noprazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, de modo a não prejudicar o desenvolvimentodos serviços contratados;
14.31 Participar de reuniões periódicas com a CONTRATANTE para avaliação dos serviçosprestados, apresentando soluções para os problemas detectados, adotando providênciasno sentido de superar eventuais deficiências verificadas na execução dos serviços;
14.32 Garantir à CONTRATANTE o direito de utilização da Portabilidade Numérica deCódigo de Acesso nas linhas atualmente contratadas pelos Órgãos da Prefeitura Municipalde São Cristóvão, nas condições e prazos estabelecidos no anexo à Resolução nº 460 daANATEL, de 19 de março de 2007;
14.33 A CONTRATADA disponibilizará um backup de 5% (disponíveis por grupo) donúmero de chips e aparelhos adquiridos pela CONTRATANTE, para fins de substituiçãoimediata em caso de pane ou defeito sem custos;
14.34 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer todo e qualquer serviço objeto destecontrato em qualquer endereço dos órgãos da PMSC;
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14.35 É de responsabilidade da CONTRATADA a entrega dos serviços (CHIPs) na Diretoriade Tecnologia da Informação da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento eGestão- CONTRATANTE;
14.36 A CONTRATADA deverá garantir qualidade satisfatória de sinal móvel de sua redede telefonia celular de modo que se possa realizar chamadas e transmissão de dados comboa qualidade do serviço em todas as áreas internas da Prefeitura Municipal de SãoCristóvão, situado no Paço Municipal, S/N, Praça São Francisco - Centro Histórico SãoCristóvão/SE, de acordo com as exigências da ANATEL (Resolução nº 575, de 28 de outubrode 2011 e suas alterações);
14.37 A CONTRATADA deverá ter cobertura de sinal em todo território nacional. Aschamadas deverão ser realizadas com boa qualidade de transmissão em níveis adequadossegundo regulamentação da ANATEL, sem ruídos ou interferências e com baixa incidênciade queda das ligações e transmissão dos dados móveis;
14.38 A CONTRATADA deverá ter cobertura de sinal em toda cidade de SÃO CRISTÓVÃOe também nas localidades dos demais Órgãos da Administração Direta e Indireta, uma vezque todos fazem parte do grupo da PMSC. As chamadas deverão ser realizadas com boaqualidade de transmissão em níveis adequados segundo regulamentação da ANATEL(Resolução nº 575, de 28 de outubro de 2011 e suas alterações), sem ruídos ouinterferências e com baixa incidência de queda das ligações e transmissão dos dadosmóveis;
14.39 A contratada não poderá realizar e/ou ofertar vendas de serviços online ao usuário.Inclui-se neste caso a exemplo de books, toques, seguros, promoções, pacotes, etc, ouqualquer outro tipo de serviço. A contratada concorda desde já que itens de cobrançaadicionais aos solicitados não terão qualquer validade, não constituem obrigação dacontratante;
14.40 No caso de contratação com os valores previstos no art. 1º da Lei 5.421/2019 ecujo prazo seja superior a 180 (cento e oitenta dias), a CONTRATADA deverá comprovarà CONTRATANTE que possui programa de Compliance ou a contratação de um ChiefCompliance Oficcer ou profissional equivalente para desenvolver e instalar o referidoprograma, no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, sob pena de incorrerna multa prevista no art. 8º da referida Lei.
15- PRAZO DE ENTREGA
15.1. O prazo da entrega é de no máximo de 40 (quarenta) dias corridos, contados a partirdo recebimento da Nota de Empenho.
16- LOCAL DE ENTREGA:
16.1. Os equipamentos e materiais solicitados deverão ser entregues no AlmoxarifadoCentral, localizado no Paço Municipal, Praça São Francisco, s/nº, bairro Centro, CEP49.000-100, São Cristóvão, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08h às 12h.
17- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
17.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.
17.2. Proporcionar à empresa todas as condições necessárias ao pleno cumprimento dasobrigações decorrentes da presente Ata de Registro de Preços;
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17.3. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presentefornecimento, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
17.4. Comunicar à empresa toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dosserviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.
18 - PROCEDIMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO ACOMPANHAMENTO
18.1. A execução do objeto será fiscalizada e acompanhada pelo Setor de Informática, oupor representante das Secretaria, devidamente designado para esse fim, permitida aassistência de terceiros, com autoridade para exercer, como representante daAdministração da Prefeitura e ou outro órgão, toda e qualquer ação de orientação geral,acompanhamento e fiscalização, para posterior atesto da Nota Fiscal.
18.2. A fiscalização de que trata este item, não exonera a(s) licitante(s) vencedora(s) desuas responsabilidades contratuais, especialmente pelos danos causados ao Tribunal deContas ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer deseus empregados ou prepostos.
18.3. A fiscalização será exercida de modo sistemático, supletivo e permanente, demaneira a fazer cumprir, rigorosamente, os preços, os prazos, quantitativos fornecidos eas especificações previstas neste Termo, na Ata de Registro de Preços e na licitação.
18.4. O(s) fornecedor(es) deve(m) manter preposto, aceito pela Administração, pararepresentá-lo sempre que for necessário.
18.5. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:
I. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência da parte doFornecedor, os servidores responsáveis pela fiscalização deverão de imediato comunicar,por escrito, à Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, que tomará asprovidências para que se apliquem as sanções previstas na lei e no edital, sob pena deresponsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.II. Sugerir a revisão dos preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da reduçãodos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.III. Promover, em ação conjunta com a Secretaria, os procedimentos administrativos derenegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições demercado e de aplicação de penalidades.IV. Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução doobjeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitosobservados.V. Acompanhar e atestar o recebimento definitivo da entrega dos objetos, indicando asocorrências de indisponibilidade dos materiais adquiridos.
18.5.1. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a licitante vencedora de suasresponsabilidades contratuais.
18.5.2 Cada órgão deverá indicar um gestor para acesso da conta no sistema de gestãoonline, para ficar responsável pela gerência de cada secretaria, tendo como órgãogerenciador Master da Ata de Registros de Preços a Secretaria Municipal de Planejamento,Orçamento e Gestão – SEPLOG, contudo a senha de gerencia master fica a cargo SEPLOG.
18.5.3 Intermediar as relações entre Contratada e os Órgãos e Entidades Anuentes;



Paço Municipal, Praça São Francisco, s/nº, Bairro Centro, CEP: 49100-000,CNPJ: 13.128.855/0001-44

51

Receber do Órgão ou Entidade Anuente, validar e enviar à Contratada os Termos deAnuência antes do início da prestação do serviço;
18.5.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelaContratada;
18.5.5. Monitorar a utilização do serviço em nível geral, inclusive o saldo dos recursosfinanceiros remanescentes em relação às demandas contempladas nos termos de anuênciapelos Órgãos e Entidades Anuentes;
18.5.6 Promover, auxiliado por cada ÓRGÃO OU ENTIDADE ANUENTE, o acompanhamentodo contrato em relação aos seus aspectos quantitativos, anotando em registro próprio asfalhas que lhe tenham sido comunicadas pelos ÓRGÃOS OU ENTIDADES ANUENTES eexigindo a adoção de medidas corretivas pela parte CONTRATADA, se for o caso;
18.5.7 Notificar o contratado relativamente a qualquer irregularidade encontrada naexecução dos serviços ou da qual tenha sido informadas pelos ÓRGÃOS OU ENTIDADESANUENTES;18.5.8 Solicitar à Contratada a correção dos serviços executadas com erros, imperfeiçõesou em desacordo com o objeto contratado;18.5.9 Redefinir o prazo e/ou cronograma do projeto em conjunto com a CONTRATADA,caso alguma situação estratégica venha impactar as atividades;18.5.10 Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aquelespraticados no mercado pelas demais operadoras;18.5.11 Solicitar o fornecimento de novas linhas, transferências, desligamentos, bloqueiose trocas de numeração, sempre que for necessário e de conveniência da Administração daCONTRATANTE;18.5.12 Exigir o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto a nãointerrupção do serviço.
19 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
19.1 Se os licitantes vencedores descumprirem as condições avençadas, ficarão sujeitosàs penalidades estabelecidas nas Leis nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pelaLei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Complementar Municipaln° 52/2019, Decreto Municipal n° 15/2009, Decreto Municipal nº 335/2019, queregulamenta o Pregão, o Decreto Municipal n° 537/2013.
19.2 O atraso injustificado na entrega dos objetos deste Termo acarretará multa de morano valor 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor global atualizado doContrato, por dia de atraso das obrigações cujo cumprimento seja estabelecido em dias ouem períodos a eles correspondentes, até o 10º (décimo) dia; ou no valor 0,5% (cincodécimos por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando o atraso forsuperior a 10 dias.
19.3 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada, semjustificativa aceita pela Contratante, resguardados os procedimentos legais pertinentes,poderá acarretar as seguintes sanções:a) Advertência;b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global atualizado do contrato;c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
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19.4 Na hipótese da aplicação de qualquer uma das penalidades presentes nos doissubitens anteriores, a Administração poderá proceder à rescisão do contrato.
19.5 No caso de não-recolhimento do valor da multa dentro de 5 (cinco) dias úteis a contarda data da notificação para o pagamento, a importância será descontada dos pagamentosa que fizer jus a Contratada ou será ajuizada a dívida, consoante o disposto no § 3º do art.86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1% (um porcento) ao mês.
20 - VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
20.1. O período de vigência do contrato de prestação dos serviços pretendidos deverá serde 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura
20.2 O prazo de garantia do objeto do presente Termo de Referência e da Ata de Registrode Preços será conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, a contar da datado recebimento definitivo do objeto licitado.
21- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
21.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais,mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor responsávelpelo recebimento, observado o cumprimento integral das disposições contidas neste Termode Referência.
21.2. A empresa deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, prova de regularidadefiscal e trabalhista.
21.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
21.4 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativada União;
21.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
21.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
21.7 Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS(Certificado de Regularidade do FGTS - CRF);
21.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediantea apresentação de Certidão Negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011.
21.9. Não será efetuado o pagamento enquanto houver pendência de liquidação deobrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
22- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
22.1. Na Licitação para Ata de Registro de Preços não é necessário indicar a dotaçãoorçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outroinstrumento hábil.
23- PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
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23.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses e iniciar-se-á na data desua assinatura. Poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por igual período,desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, com vistas àobtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, até o limite de 60(sessenta) meses, conforme faculta o inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993;
24- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. O Município de São Cristóvão poderá, a qualquer tempo, recusar o fornecimento, notodo ou em parte, sempre que não atender ao estipulado neste Termo ou aos padrõestécnicos de qualidade exigíveis.
24.2. Os materiais devem ser entregues diretamente pela licitante vencedora, nãopodendo ser transferido, subempreitado, cedido ou sublocado.
24.3. Tratando-se de compra com entrega imediata/parcelada dos bens adquiridos, dosquais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, a critério do Municípiode São Cristóvão nos termos do § 4º art. 62 da Lei nº 8.666/93, é facultativo o instrumentode contrato, podendo substituí-lo pela Nota de Empenho ou outros instrumentos hábeis,contendo: nº da Ata de Registros de Preços, o nome do fornecedor, o objeto, aespecificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data do fornecimento.
24.4. Nos preços propostos e nos lances que vierem a ofertar deverão estar inclusos todosos custos necessários ao fornecimento dos materiais objeto do presente Termo e dalicitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, transporte, garantia dos materiais equaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante daproposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados emseparado.
25 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
25.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou de recuperação judicial ouextrajudicial expedida pelos distribuidores da Comarca da sede da matriz.
26 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
26.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ouprivado, atestando aptidão para o desempenho de atividades (s) semelhante(s),pertinente(s) e compatível (is) com o objeto desta licitação.
27 - VALORES DE REFERÊNCIA
27.1. O Registro de Preços para a prestação de serviços objeto desta licitação,compreendendo a Prefeitura Municipal de São Cristóvão, Fundos e Secretarias partícipes,serão contratados de acordo com as especificidades de cada órgão e com os respectivosquantitativos, sendo declarada vencedora a proposta que apresente o MENOR VALORGLOBAL:
28 – DEFINIÇÕES IMPORTANTES
28.1 SERVIÇO MÓVEL PESSOAL (SMP): Entende-se como sendo o serviço detelecomunicações terrestre, aberto à correspondência pública, que utiliza sistema de rádio
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comunicações com técnica celular, interconectado à rede pública de telecomunicações, eacessado por meio de terminais portáteis, transportáveis e veiculares, de uso individual;
28.2 TÉCNICA CELULAR: Técnica que consiste em dividir uma área geográfica emsubáreas, denominadas células, atribuindo-se a cada célula uma frequência ou grupos defrequências, permitindo-se a sua reutilização em outras células;
28.3 INTERCONEXÃO: É a ligação entre redes de concessionárias de SMP, deconcessionárias de STP e de empresa exploradora de troncos interestaduais einternacionais, com o fim de cursar o tráfego entre suas redes, para realizar a comunicaçãoentre usuários;28.4 ÁREA DE CONCESSÃO: Área geográfica delimitada pelo Ministério dasComunicações, na qual a concessionária de SMP deve explorar o serviço, nos termos docontrato de concessão, observando a regulamentação pertinente;
28.5 ÁREA DE CONCESSÃO: Área geográfica delimitada pelo Ministério dasComunicações, na qual a concessionária de SMP deve explorar o serviço, nos termos docontrato de concessão, observando a regulamentação pertinente;
28.6 ÁREA DE CONTROLE: Área geográfica em que o SMP é controlado por umadeterminada central de comutação e controle;
28.7 ÁREA DE REGISTRO: Área de localização na qual uma estação móvel é registradapor ocasião de sua habilitação no SMP;
28.8 ÁREA DE SERVIÇO: Conjunto de áreas de cobertura, podendo conter uma ou váriasáreas de controle, em que estações móveis têm acesso ao SMP e na qual uma estaçãomóvel pode ser acessada, sem conhecimento prévio de sua exata localização, inclusive porum usuário do serviço telefônico público.
29 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO SMP
29.1 A operadora vencedora da licitação deverá disponibilizar à CONTRATANTE, no prazode 60 (sessenta) dias corridos após a assinatura do contrato resultante deste certamelicitatório, prorrogável por igual período, sistema informatizado de gerenciamento online,via Web (internet), com acesso a uma solução que permita visualização e gerenciamentode todas as linhas móveis contratadas e faturas do Plano Corporativo da CONTRATANTE;
29.2 As solicitações efetuadas no sistema informatizado de gerenciamento onlinereferentes ao bloqueio de serviços e inserção de créditos/cotas deverão ser recebidas paraprocessamento instantaneamente, isto é, imediatamente após a solicitação do usuário,porém o processamento do serviço solicitado deverá ser concluído no prazo máximo de 06(seis) horas corridas contadas do momento da solicitação realizada de maneira online viasistema informatizado de gerenciamento. As demais solicitações como a emissão derelatórios, consultas e visualização de faturas, terão tempo de resposta imediato, isto é,o resultado deverá ser gerado em tempo real (online), imediatamente após sua solicitaçãopelo usuário;
29.3 A operadora vencedora do certame deverá disponibilizar à CONTRATANTE, até 2(dois) dias após a data de emissão da fatura, a possibilidade de emissão e download desegunda via da respectiva fatura com código de barra que viabilize seu pagamento;
29.4 O acesso à solução será feito mediante o uso de senha de acesso fornecida pelaoperadora, que deverá manter o controle dos acessos realizados pela CONTRATANTE;
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29.5 A operadora deverá disponibilizar, no mínimo 01 (um) usuário (login) para acesso aoServiço de Gestão Online;
29.6 As atividades de monitoramento a serem praticadas são as seguintes:
29.7 Gestão de Faturas:
29.8 Visualizar todas as faturas referentes ao contrato;
29.9 A visualização das faturas deve conter todos os dados presentes nas faturasindividuais, além do total consumido de cada item, por fatura;
29.10 Possibilidade de resgatar e visualizar as faturas, desde a primeira até a última, poraté 6 (seis) meses após o encerramento do contrato, com o mesmo nível de detalhamento.Não havendo possibilidade da manutenção do login de acesso ativo por esse período, aCONTRATADA deverá comprometer-se a prestar quaisquer informações relativas a faturaspor Canal de Relacionamento com o cliente;
29.11 Possibilidade de realizar pesquisas de faturas, filtradas por mês/ano;
29.12 Possibilidade de busca de ligações faturadas por usuário da linha, número deorigem, número de destino, por data, por horário de início, por tipo de ligação e porduração que deverão estar disponíveis na solução de Gestão, por meio de filtro de buscaspersonalizadas ou por meio de download de arquivo com informações delimitadas noformato .txt;
29.13 No caso de erro nas faturas, deverá ser reemitido um documento com código debarras recalculando o valor correto para pagamento. Entretanto o registro dessas faturas,anuladas, deve ser mantido;
29.14 Possibilidade de exportação de todo tipo de relatório para arquivos no formado PDF;
29.15 Disponibilizar para visualização o histórico mensal, demonstrando ao final o totalfaturado, disponível no período de até 12 (doze) meses anteriores ao mês corrente;
29.16 Visualizar o histórico detalhado de faturamento/consumo, devendo conter o totalfaturado por tipo de ligação e serviço discriminado em valores, em minutos e emquantidade de ligações, além do total consumido em cada pacote de dados para celular;
29.17 Possibilidade de pesquisar histórico mensal, geral e detalhado de faturamento, pornúmero de linha, por data/período, por usuário de cada linha;
29.18 Os módulos de pesquisa e visualização dos relatórios devem possibilitar aexportação dos dados em formato PDF ou TXT, durante todo o período de vigênciacontratual e de preferência por até 6 (seis) meses após o encerramento do contrato, como mesmo nível de detalhamento. Não havendo possibilidade da manutenção do acesso àsfaturas após o encerramento do contrato, a CONTRATADA deverá comprometer-se aprestar quaisquer informações relativas às mesmas por Canal de Relacionamento com ocliente;
29.19 O cadastro (inclusão, exclusão e manutenção) das faturas no Portal (sistemainformatizado de gerenciamento online) é de responsabilidade exclusiva da operadoravencedora da licitação;
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29. 20 A inclusão/carregamento das faturas no Portal deverá ocorrer no prazo máximo de24h (vinte e quatro horas) corridas contadas a partir da data de emissão das faturas;
29.21 A operadora deverá garantir a disponibilidade de acesso ao sistema informatizadode gerenciamento online de que trata este Termo de Referência, 24 (vinte quatro) horaspor dia, 7 (sete) dias por semana em todos os dias do ano;
29.22 As faturas devem ser unificadas por contratante e não por linha móvel;
29.23 As faturas unificadas devem permitir identificar o consumo de cada linha móvel;
29.24 Todas as faturas pertencentes ao plano corporativo deverão possuir a mesma datade emissão, de forma a padronizar o faturamento dos serviços da CONTRATANTE;
29.25 A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar a CONTRATANTE, em horáriocomercial, no mínimo 1 (um) consultor de atendimento disponível em Canal deRelacionamento (email ou telefone);
29.26 Além do contato telefônico do consultor de atendimento, a empresa CONTRATADAdeverá disponibilizar a CONTRATANTE os contatos dos superiores hierárquicos dosconsultores, de modo a garantir o atendimento das demandas

São Cristóvão, 25 de novembro de 2021.

________________________________________Josenilson Silva SantosDiretor da Tecnologia da Informação
________________________________________Josenito Oliveira SantosSecretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

Aprovo o presente Termo de Referência, conforme previsto nalegislação, tendo em vista que o mesmo foi Elaborado de formaconveniente e oportuna para atender a demanda deste município.

Marcos Antônio de Azevedo SantanaPrefeito Municipal.
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ANEXOS I -A
PLANILHA COM A QUANTIDADE ESTIMADA DOS APARELHOS E SERVIÇOS

ANEXO II -A

ITEM 3– SERVIÇO DE ACESSO MÓVEL À INTERNET - MODEM

SER
VIÇ

O DESTINO PARA REALIZAÇÃO QUANTIDADE ESTIMADA VALORUNITARIOL VALOR TOTAL

MO
DEM

Plano de dados/ Mini Modem móvel 2G/3G/4Gilimitado com franquia de 10G – com redução develocidade e Assinatura Básica Mensal INTERNETMÓVEL ilimitado Com Franquia e Redução deVelocidade (Pacote 10G Modem), com fornecimentode chip.
12 R$ 64,50 R$ 774,00

ITEM 1 – LOCAL ORIGEM MÓVEL, LONGA DISTÂNCIA NACIONAL ORIGEM MÓVEL, SERVIÇO DETELEFONIA MÓVEL PESSOAL- SMP

SER
VIÇ

O DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
ESTIMATIVAMEN-SAL DEMINUTOS /ASSINATURAS

VALORUNITARIO VALORTOTAL
Assinatura Básica Mensal por acesso linha do PerfilBásico, com fornecimento de aparelho smartphone emcomodato. COM PACOTE DE DADOS DE 2G 38 UNIDADES R$ 200,00 R$ 7.600,00
Assinatura Básica Mensal por acesso linha do PerfilIntermediário, com fornecimento de aparelhosmartphone em comodato. COM PACOTE DEDADOS DE 4G

122 UNIDADES R$ 240,00 R$ 29.280,00
Assinatura Básica Mensal por acesso linha do PerfilGerencial, com fornecimento de aparelho smartphoneem comodato. COM PACOTE DE DADOS 10G 51 UNIDADES R$ 280,00 R$ 14.280,00
Assinatura Básica Mensal por acesso linha do PerfilExecutiva, com fornecimento de aparelho smartphoneem comodato. COM PACOTE DE DADOS 15G 26 UNIDADES R$ 700,00 R$ 18.200,00
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(Cidade)/(UF), ______ de _______ de 2021.
AOMUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO/SE
Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2021.
OBJETO: Sistema de Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de Telefonia Móvel Pessoal – SMP, que possua
outorga da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), com acessos para
comunicação de voz e de dados, com tecnologia 3G e 4G, via rede móvel disponível
nacionalmente, com tecnologia digital e com habilitação e fornecimento de aparelhos
telefônicos celulares, em regime de comodato para smartphones: Android e IOS, modems
4G, além do Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), com Sistema de Gestão de Controle
de Gastos (GESTOR ON-LINE), a ser executado de forma contínua e com abrangência em
todo território nacional em roaming, a ser executada de forma contínua para o acesso a
comunicação de dados móveis utilizando Mini Modens com o fornecimento de Modem em
regime de comodato, em todo o território nacional, com Serviços de Transmissão Digital
de Dados Móveis originadas e recebidas pelas linhas contratadas neste certame pela
Prefeitura Municipal de São Cristóvão/SE para atender às necessidades dos Órgãos e
Entidades integrantes da Prefeitura de São Cristóvão/SE, conforme especificações técnicas
detalhadas constantes deste edital e seus anexos.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA PREÇOUNITÁRIO PREÇO TOTAL

VALOR TOTAL
Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado dadata de abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessenta)dias corridos.
O prazo da entrega é de no máximo de 40 (quarenta) dias corridos, contados a partirdo recebimento da Nota de Empenho.
Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo comas quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante.
Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados,por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis aoperfeito fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos,seguros e tudo mais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendidoque a falta de manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estãoinclusas.
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Razão Social:CNPJ:Endereço:Fone/Fax:
E-mail:Banco: Agência:Local/Data:Conta Corrente Nº:Nome do Representante Legal:____________________________CPF: ______________
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ANEXO IIIMODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

AOMUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO/SE
Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2021.

DECLARAÇÃO
A signatária declara, sob pena de rescisão do(a) futuro(a) ata de registro de preços /contrato, para os devidos fins requeridos que:
a) inexiste qualquer fato impeditivo para habilitação da nossa empresa para proposta nalicitação em epígrafe.
b) consoante estabelecido no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal/88, e no art.1º da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, o qual alterou a Lei nº 8.666/93, que nãoemprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem como,não tem menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho;
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( ).
c) cumpre todas as determinações legais de funcionamento e está apta a exercer as suasatividades.
DECLARAMOS estar ciente que a prestação de informação incompleta ou inverídicaacarretará minha imediata desqualificação ou rescisão contratual, conforme o caso, semprejuízo ao pagamento á Administração das penalidades previstas e dos danos causados;
Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitos legaisde direitos.
(Cidade) / (UF), XXXXXXX de 2021.
Assinatura do representante legal da licitanteCargo ou Função
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2021
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE, através da PREEFITURAMUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO, inscrita no CNPJ:13.128.855/0001-44 , localizada àPraça São Francisco, s/n , Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49.100-000, por seuPrefeito o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada, ÓRGÃO GERENCIADOR,em decorrência da conclusão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2021, RESOLVE,REGISTRAR OS PREÇOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxx, InscriçãoEstadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, nº xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx, Cidadexxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato representada por seurepresentante legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, , doravante denominada FORNECEDOR, deacordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata,sujeitando-se as partes às determinações em conformidade com a Lei nº 10.520, de 17 dejulho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada, observadaa Lei Municipal n° 52/2019, Decreto Municipal n° 15/2009, Decreto Municipal nº 335/2019,que regulamenta o Pregão, o Decreto Municipal n° 537/2013, bem como pelas condiçõesestabelecidas nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO
1.1. A presente Ata vincula-se às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de2002, Lei Municipal n° 52/2019, Decreto Municipal n° 15/2009, Decreto Municipalnº 335/2019, que regulamenta o Pregão, o Decreto Municipal n° 537/2013 esubsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93 e as condições estabelecidas no edital deLicitação, modalidade Pregão Eletrônico nº. ___/2021.
CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. Sistema de Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de serviços de Telefonia Móvel Pessoal
– SMP, que possua outorga da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL),
com acessos para comunicação de voz e de dados, com tecnologia 3G e 4G, via
rede móvel disponível nacionalmente, com tecnologia digital e com habilitação
e fornecimento de aparelhos telefônicos celulares, em regime de comodato para
smartphones: Android e IOS, modems 4G, além do Serviço de Telefonia Móvel
Pessoal (SMP), com Sistema de Gestão de Controle de Gastos (GESTOR ON-
LINE), a ser executado de forma contínua e com abrangência em todo território
nacional em roaming, a ser executada de forma contínua para o acesso a
comunicação de dados móveis utilizando Mini Modens com o fornecimento de
Modem em regime de comodato, em todo o território nacional, com Serviços de
Transmissão Digital de Dados Móveis originadas e recebidas pelas linhas
contratadas neste certame pela Prefeitura Municipal de São Cristóvão/SE para
atender às necessidades dos Órgãos e Entidades integrantes da Prefeitura de
São Cristóvão/SE, conforme especificações técnicas detalhadas constantes
deste edital e seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
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3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contados de sua assinatura.
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO REGISTRADO
4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA V. UNIT R$ V. TOTAL R$

VALOR TOTAL R$
4.2. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantesque aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitantevencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentualreferente à margem de preferência, quando o objeto não atender aosrequisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. (CADASTRORESERVA).
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
5.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pelo serviço efetivamente prestado,conforme solicitação da Contratante, nos valores descritos na proposta de preçoelaborada nos termos do Termo de Referência e seus anexos.
5.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo) diaútil do mês subsequente ao fornecimento da nota fiscal / fatura acompanhada dascertidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e Guias deRecolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de recolhimentode INSS, para que seja providenciado o competente atesto e posterior pagamentono prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação de todadocumentação solicitada.
5.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com odocumento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal,Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional doSeguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT;
5.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência deliquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplênciacontratual;
5.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura poromissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data darespectiva reapresentação;
5.6. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feitapreviamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos doprocesso próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.
5.7. Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento será proporcionalao período de efetiva fornecimento.
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5.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente deliquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ouinadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
5.9. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentosexigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática doprazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE;
5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
5.11. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese deeventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelodescumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
6.1. O FORNECEDOR obriga-se a:a) Assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação;b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do(a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (nãoparticipante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) Responsabilizar-se pelos serviços prestados dos itens licitados em prazos, condiçõese características estipulados no Termo de Referência - Anexo I, sob pena deaplicação das penalidades e sanções previstas no edital e anexos.
d) Responder por todos os ônus referentes ao(s) produto(s) e/ou serviços e atividadesora contratados, tais como encargos e contribuições sociais e legais, impostos,seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados,seguro obrigatório, taxas e multas que incidirem no fornecimento e demaisdespesas operacionais, administrativas e legais.
e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais ocorrênciasanormais verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempopossível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato).
f) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade osempregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuartodos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos previstos nalegislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da suacondição de empregadora.
g) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, adotandotodas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidadesverificadas.
h) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, móveis,utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando esteautorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos àFornecedora.
i) Não transferir de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades, sejamfabricantes, representantes, ou quaisquer outros.
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j) Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação nocertame.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dosfornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dosprodutos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;
b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e ou do contratoou retirada de outro instrumento equivalente e da nota de empenho;
c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, acompatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novascertidões ou documentos vencidos;
d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preçosregistrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicaçãode penalidades;
e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando afamiliarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quantoao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) daAdministração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;
g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas napresente ARP;
h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãosparticipantes;
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital dalicitação, na presente ARP.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:
8.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a:

a) Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, parafins de utilização de forma correta da mesma;
b) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informaçõesnecessárias à aquisição pretendida;
c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto aomercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ouvantagens verificadas;
d) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento
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equivalente;
e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre acontratação efetivamente realizada;
f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital dalicitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquerirregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta doorçamento do Município de São Cristóvão.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO:
10.1. O fornecimento será na forma definido neste termo, bem como, supletivamente naproposta de preços da contratada;
10.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a” e “b”, da Lei8.666/93, com alterações posteriores;
10.3. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e naproposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;
10.4. As quantidades indicadas no Anexo I são meramente estimativas, podendo seralteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades daCONTRATANTE;
10.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos entregue, em pleno acordo com asespecificações contidas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:
11.1. Durante a vigência deste ata de registro de preços, será acompanhada e fiscalizadapor Servidor(es) designado(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;
11.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando oque for necessário à regularização das faltas observadas;
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representantedeverão ser solicitadas da Secretaria requisitante, em tempo hábil para a adoçãodas medidas convenientes;
11.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execuçãodesta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direitode, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades,exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente oupor prepostos designados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DOFORNECEDOR:
12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
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a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e ascondições da presente ARP;
II. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazosestabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao Registro dePreços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação.
VII. Em razões de interesse público, devidamente justificado.
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro dePreços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, quecomprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.
12.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deveráser formalizado mediante competente processo administrativo com despachofundamentado do órgão gerenciador.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
13.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá aplicar aofornecedor, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, asseguintes penalidades:
I - Advertência;
II - Multa na forma prevista na subcláusula 13.2;
III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nostermos do inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
13.2. A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação e, nocaso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobreo valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da AdministraçãoMunicipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula, podendo a multaser descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ou cobrada diretamente dofornecedor, amigável ou judicialmente.
13.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver aproposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e daampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
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até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou atéque seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA REVISÃO DE PREÇOS:
14.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, excetopor força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão devalores, de acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinentes.
14.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dospreços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bensregistrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aosfornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caputdo art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado pormotivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores paranegociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticadospelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação depenalidade.
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preçosaos valores de mercado observará a classificação original.

14.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e ofornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antesdo pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada averacidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação.
14.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procederà revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveispara obtenção da contratação mais vantajosa.14.5. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da ARPpara negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidadee nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dos preços demercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento.

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e ascondições da presente ARP;II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos estabelecidos,salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração.
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III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registrode Preços;V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação.VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro dePreços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, quecomprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.
15.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados ocontraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processoadministrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador.
16. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposiçõescontidas no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação.
17. DO FORO
17.1. Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro daComarca de São Cristóvão/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado queseja.
17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias deigual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possasurtir os seus jurídicos e legais efeitos.

São Cristóvão/SE, ___de ______________ de 2021.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXÓRGÃO GERENCIADOR

XXXXXXXXXXXXXXXXXXEMPRESATESTEMUNHAS:
1. ___________________________CPF
2. ___________________________CPF
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ANEXO VMINUTA DO CONTRATO Nº ___/2021
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DEUM LADO, O MUNICÍPIO DEXXXXXXXXXXXXX, E, DO OUTRO, AEMPRESA ___________ DECORRENTE DOPREGÃO ELETRÔNICO SRP N° ____/2021e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº___/2021.

Pelo presente instrumento particular, a XXXXXXXXXX, com sede administrativa localizadano endereço na XXXXXXXXXXXX, nº XX, Bairro XXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX,XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX, representado neste atopelo(a) seu(ua) XXXXXXX o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior e domiciliadaneste município de XXXXXXXX, Estado de Sergipe, inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxxe R.G. nº xxxxxxxxxx SSP/xx, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa_____________, localizada à _______________, inscrita no CNPJ sob o nº.___________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu_________, o Sr. ______________, CPF nº. ____________________, têm justo eacordado entre si o presente Contrato de Fornecimento, de acordo com as disposiçõesregulamentares contidas na Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002, mediante cláusulas econdições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
2.1. Sistema de Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação deRegistro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços deserviços de Telefonia Móvel Pessoal – SMP, que possua outorga da Agência Nacional deTelecomunicações (ANATEL), com acessos para comunicação de voz e de dados, com tecnologia 3G e4G, via rede móvel disponível nacionalmente, com tecnologia digital e com habilitação e fornecimento deaparelhos telefônicos celulares, em regime de comodato para smartphones: Android e IOS, modems 4G,além do Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), com Sistema de Gestão de Controle de Gastos(GESTOR ON-LINE), a ser executado de forma contínua e com abrangência em todo território nacionalem roaming, a ser executada de forma contínua para o acesso a comunicação de dados móveis utilizandoMini Modens com o fornecimento de Modem em regime de comodato, em todo o território nacional, comServiços de Transmissão Digital de Dados Móveis originadas e recebidas pelas linhas contratadas nestecertame pela Prefeitura Municipal de São Cristóvão/SE para atender às necessidades dos Órgãos eEntidades integrantes da Prefeitura de São Cristóvão/SE.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.2. O Serviço, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por PreçoUnitário.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. Os preços constantes na proposta da Contratada, perfaz o presente Contrato ovalor total de R$ ______________ (___________).
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA V. UNIT R$ V. TOTALR$
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§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito emconta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediantea apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelorecebimento do objeto.
§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com odocumento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova deregularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF,CNDT.§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência deliquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.§5º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valormencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC/IBGE.§6º - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições dequalquer natureza.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses e iniciar-se-á na data de suaassinatura. Poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por igualperíodo, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, comvistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, atéo limite de 60 (sessenta) meses, conforme faculta o inciso II do artigo 57 da Lei nº8.666, de 1993;CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. A prestação de serviço deste Contrato serão executadas em locais em locaisdesignado pela Secretaria Municipal, de forma parcelada, mediante solicitação da Ordemde Serviço e nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo máximo de ____(_______) dias consecutivos, contados a partir da solicitação.
Parágrafo Único - A execução deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativosprevistos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objetocontratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazocontratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cincopor cento), nos termos do art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de20___, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:
Órgão UnidadeOrçamentária Ação ouProjeto Atividade Elemento deDespesa Fonte deRecurso

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
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7.1. A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
 Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação oucondições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presenteContrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de formaplena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes daexecução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quandosolicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãoscompetentes; Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentesde faltas por ela cometidas na execução do Contrato; Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceirosdecorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindoessa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos deAutorização que se façam necessários à execução do Contrato. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,sem prévia e expressa anuência; Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bemcomo a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante; habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu origema presente a Ata de Registro de Preços, sob pena de sua rescisão e aplicação daspenalidades ora previstas. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de formaplena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes daexecução da Ata de Registro de Preços, inclusive as de natureza trabalhista, devendo,quando solicitado, fornecer à Secretaria comprovante de quitação com os órgãoscompetentes; Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentesde faltas por ela cometidas na execução da Ata de Registro de Preços; Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceirosdecorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços nãoexcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopela Prefeitura Municipal. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos deAutorização que se façam necessários à execução da Ata de Registro de Preços. Executar fielmente o objeto quanto aos itens registrados e o prazo estipulado. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, da Ata de Registro de Preços firmadacom a esta Prefeitura Municipal. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bemcomo a fusão, cisão ou incorporação. Deverá disponibilizar ao CONTRATANTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contarda assinatura do contrato, os chips e os serviços descritos neste termo;
 A Contratada deverá, no momento do cadastramento dos chips no sistema, vincularcada linha ao CNPJ indicado pelo ÓRGÃO ou ENTIDADE ANUENTE; A CONTRATADA deverá disponibilizar senha de acesso ao portal (sistema) para cadafiscal do contrato do ÓRGÃO ou ENTIDADE ANUENTE, bem como uma senha masterpara a UNIDADE GESTORA DO CONTRATO;
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 Providenciar junto a órgãos competentes os registros e licenciamentosregulamentares e pertinentes, aos serviços de que trata o presente Termo deReferência; Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal,estadual e municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimentos dos deveresde todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL. Manter aqualidade e a regularidade dos serviços prestados; sobre toda e qualquer alteraçãodas condições de prestação do serviço, inclusive referente à mudança de tecnologiaque enseje na modificação dos termos do contrato; Executar fielmente o objeto do contrato comunicando imediatamente e comantecedência ao representante legal da CONTRATANTE em hipótese de ocorrênciasde qualquer fato impeditivo do seu cumprimento; Apresentar fatura/ nota fiscal de cobrança dos serviços, de acordo com osempenhos apresentados (enviados), fatura esta que deve ser detalhada e deverádiscriminar todos os serviços executados e outras informações que se fizeremnecessárias; A referida fatura deverá ser DISPONIBILIZADA NO SISTEMA ON-LINE paraconferência da CONTRATANTE; Comunicar a CONTRATANTE/ PMSCCOORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS por escrito qualqueranormalidade nos serviços e prestar informações julgadas necessárias em tempohábil, principalmente quando for solicitada pelo Gestor ou Fiscal DEACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS ou ÓRGÃO e ENTIDADE ANUENTE; Será de responsabilidade da CONTRATADA as despesas resultantes das ligaçõesque porventura venham a ser clonados, bem como despesas e custos decorrentesde quaisquer ações e demandas que originem danos ocorridos por culpa sua ou deseus empregados ou prepostos; Comunicar imediatamente à PMSC – COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO DECONTRATOS e ÓRGÃO ANUENTE toda e qualquer suspeita de clone tomando asprovidências necessárias, bloqueio, rastreamento e solução de problemas; Acatar as orientações da CONTRATANTE sujeitando-se a mais ampla e irrestritafiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamaçõesformuladas; Colocar à disposição da CONTRATANTE, serviços de atendimento a clientescoorporativo; Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços; Implantar de forma adequada a supervisão permanente dos serviços, de modo aobter uma operação correta e eficaz; Zelar pela perfeita execução dos serviçosprestados; Possibilitar aos ÓRGÃOS e ENTIDADES ANUENTES a escolha da melhor data devencimento da fatura de acordo com os ciclos de faturamento da CONTRATADA; Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigaçõesassumidas em relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação; Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais, resultantes da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADAreferente a esses encargos, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade peloseu pagamento;
 A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico para ATENDIMENTODIFERENCIADO as solicitações relativas a esta contratação, bem como uma centralde atendimento disponível 24h (vinte e quatro horas), em 7 (sete) dias da semanasem nenhum ônus adicional. Deverão também ser indicados contatos (nome e
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telefone) em caso de ocorrências e recorrências para melhor resolução dasmesmas; Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá informar a PMSC os seusrepresentantes credenciados que serão responsáveis pela gerência e coordenaçãodos serviços contratados. Caso haja mudança dos representantes da CONTRATADAdurante a execução do contrato, a Prefeitura Municipal de São Cristóvão - PMSCdeverá ser imediatamente informada; O Gerente do Contrato e o Coordenador dos Serviços da CONTRATADA serão osresponsáveis diretos pelas interfaces externas e internas, respectivamente com oFISCAL DE CONTRATO de cada órgão; Em caso de impedimento dos titulares acima mencionados, qualquer que seja anatureza que der causa a tal fato, deverá ser comunicado oficialmente o seusubstituto no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, de modo a não prejudicaro desenvolvimento dos serviços contratados; Participar de reuniões periódicas com a CONTRATANTE para avaliação dos serviçosprestados, apresentando soluções para os problemas detectados, adotandoprovidências no sentido de superar eventuais deficiências verificadas na execuçãodos serviços; Garantir à CONTRATANTE o direito de utilização da Portabilidade Numérica deCódigo de Acesso nas linhas atualmente contratadas pelos Órgãos da PrefeituraMunicipal de São Cristóvão, nas condições e prazos estabelecidos no anexo àResolução nº 460 da ANATEL, de 19 de março de 2007; A CONTRATADA disponibilizará um backup de 5% (disponíveis por grupo) donúmero de chips adquiridos pela CONTRATANTE, para fins de substituição imediataem caso de pane ou defeito sem custos; A CONTRATADA fica obrigada a fornecer todo e qualquer serviço objeto destecontrato em qualquer endereço dos órgãos da PMSC; É de responsabilidade da CONTRATADA a entrega dos serviços (CHIPs) na Diretoriade Tecnologia da Informação da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamentoe Gestão- CONTRATANTE; A CONTRATADA deverá garantir qualidade satisfatória de sinal móvel de sua redede telefonia celular de modo que se possa realizar chamadas e transmissão dedados com boa qualidade do serviço em todas as áreas internas da PrefeituraMunicipal de São Cristóvão, situado no Paço Municipal, S/N, Praça São Francisco -Centro Histórico São Cristóvão/SE, de acordo com as exigências da ANATEL(Resolução nº 575, de 28 de outubro de 2011 e suas alterações); A CONTRATADA deverá ter cobertura de sinal em todo território nacional. Aschamadas deverão ser realizadas com boa qualidade de transmissão em níveisadequados segundo regulamentação da ANATEL, sem ruídos ou interferências ecom baixa incidência de queda das ligações e transmissão dos dados móveis; A CONTRATADA deverá ter cobertura de sinal em toda cidade de SÃO CRISTÓVÃOe também nas localidades dos demais Órgãos da Administração Direta e Indireta,uma vez que todos fazem parte do grupo da PMSC. As chamadas deverão serrealizadas com boa qualidade de transmissão em níveis adequados segundoregulamentação da ANATEL (Resolução nº 575, de 28 de outubro de 2011 e suasalterações), sem ruídos ou interferências e com baixa incidência de queda dasligações e transmissão dos dados móveis;
 A contratada não poderá realizar e/ou ofertar vendas de serviços online ao usuário.Inclui-se neste caso a exemplo de books, toques, seguros, promoções, pacotes,etc, ou qualquer outro tipo de serviço. A contratada concorda desde já que itens decobrança adicionais aos solicitados não terão qualquer validade, não constituemobrigação da contratante;
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 No caso de contratação com os valores previstos no art. 1º da Lei 5.421/2019 ecujo prazo seja superior a 180 (cento e oitenta dias), a CONTRATADA deverácomprovar à CONTRATANTE que possui programa de Compliance ou a contrataçãode um Chief Compliance Oficcer ou profissional equivalente para desenvolver einstalar o referido programa, no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura docontrato, sob pena de incorrer na multa prevista no art. 8º da referida Lei.

7.2. A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
 Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimentodas obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº.8.666/93; Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presenteContrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçãodos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas ecorretivas.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS
8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcialdo objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratadaas seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a préviadefesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:
I - advertência;II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez porcento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso deinexecução total ou parcial do mesmo;IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com aAdministração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes dacláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante,nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93, naforma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dosprejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º doart. 79 do mesmo diploma legal.
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO.
10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratadareconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, asmedidas previstas no artigo 80 da Lei nº. 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DOCONTRATO E OS CASOS OMISSOS
11.1. O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão Eletrônico SRP nº. ___/2021 que, simultaneamente:
 constam do Processo Administrativo que a originou; não contrariem o interesse público;II - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e 10.520/2002;III - nos preceitos do Direito Público;IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições doDireito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, emdecorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião,Termo Aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES:
12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipuladosno artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65,§1º da Lei nº. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nestacondição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordocom o art. 65, §2º, II da lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 fica designado o servidordeste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade daexecução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequadospara garantir a qualidade desejada.
§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidadescontratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1. O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e bda Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Cristóvão, Estado deSergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgiremna execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.



Paço Municipal, Praça São Francisco, s/nº, Bairro Centro, CEP: 49100-000,CNPJ: 13.128.855/0001-44

76

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, napresença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.
São Cristóvão/SE, ____ de ______________ de 2021.

________________________________CONTRATANTE

________________________________CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
I - ___________________________________________II - ___________________________________________


